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PORTARIA N-. 251/2025

RESOLVE:

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2025

7:
í

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e em conformidade 
com a lei Orgânica Municipal.

Art. 2«. O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste artigo, vigorará e deverá 

observar o quanto previsto no art. 84 da Lei n2 1274/2023, conjuntamente com a posse do 

candidato e respectivo Termo de Assunção no setor correspondente.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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Equips de Apoio

£ Câmara Municipal
\^/ SIMÕES FILHO

--------- DUM-----------

Art. 1«. NOMEAR, o servidor VAGNER CERQUEIRA SILVA MATOS, no cargo de provimento 

temporário de COORDENADOR DE LICITAÇÃO , Símbolo CC II, na Câmara Municipal de Simões 

Filho.
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UILt'oN MMOSDE ALENCAh 
PRESIDENTE CÂMARR;MÜNIC1PAC DE SIMÕES FILHO



PORTARIA N° 226/2025

O

vo?

POR TARIA N“ 226/2025

RESOLVE:

Prcgoeiros e Membros da Equipe de Apoio, de acordo com

PREGOEIROS

II

11

111

IV

V.

Ari. 3" Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Presidência. 08 de janeiro de 2025
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Elder Celestino de. Paula, matricula n“ 2306;

Jusair Gonçalves Silva, matricula n° 259, 

Vagner Cerqueira Silva Matos, matricula n" 2305, 

Yun Veloso Rosa c .Almeida do Carmo, matricula n“ 1332;

Elienai dos Santos Souza, matricula n" 2301.
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Vagner Cerqueira Silva Matos, matncula n’ 2305

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo, matricula n° 1332
EQUIPE DE APOIO

I

Ari. 2" Designar os servidores abaixo como Prcgoeiros e Membros da Equipe de Apoio, de acordo com a 
Lei Federal n° 14 133'2021. para receber, examinar e julgar os documentos e procedimentos relativos ás 
licitações na modalidade Pregão no âmbito do Poder Legislativo:

CÂMARA MUNIC^L DE fílMCES FL-: 

Yuri Veloso Rosa e Aim rida do Carmo 
Equips oe Apoio

uiltÊn raMos DEAlÊHcÃr"
PRESIDENTE DA CÂMARA DEALÉREAPORES DE SIMÕES FILHO - BAHIA

Art. I" Designar o servidor VAGNER CERQUEIRA SILVA MATOS, matricula n“ 2305. coordenador de 
licitação e YURI VELOSO ROSA ALMEIDA DO CARMO, matricula 1332, assessor legislativo, para 
exercerem a função de autoridade competente na modalidade Preeão. em conformidade com a Lei Federal 
n° 14.133/2021.

CAMARA MUNICIPAL ÜE SlMOESjjj 
iuia

"NOMEIA PREGOEIROS E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS "

cAiiiArAuNicrÁi-LL
CccrísRSto deleted

Vagner CerquetraÇ
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE S1MÓES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno, e cm conformidade com a Lei Orgânica Municipal e 
Regimento Interno,



Simões Filho, 10 de fevereiro de 2026

Exmo. Senhor Presidente:

Atenciosamente,

Processo Administrativo: n° 1141/2026.
Origem: Diretoria Administrativa
Destino: Gabinete da Presidência
Assunto: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos 
e especificações técnicas relacionadas no termo de referência, visando atender as 
demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.

Esta contratação tem por finalidade a aquisição de 40 (quarenta) computadores, 05 

(cinco) notbooks, 15 (quinze) nobreaks de 700 VA e 40 (quarenta) filtros de linha DPS 

pela Câmara Municipal de Simões Filho/BA, conforme os princípios e diretrizes 

estabelecidos pela Lei n° 14.133/2021, especialmente no que tange à busca pela 

eficiência, economicidade e adequado planejamento das contratações públicas.

A aquisição proposta visa modernizar o parque tecnológico da Câmara Municipal, 

promovendo o aumento da produtividade dos servidores públicos, a eficiência na 

execução das atividades administrativas e legislativas, bem como a adequada prestação 

dos serviços públicos à população. O investimento em equipamentos atualizados é 

medida indispensável para acompanhar a evolução tecnológica e garantir a manutenção 

da qualidade e celeridade dos processos internos.

Na oportunidade, encaminho este pedido de autorização de contratação direta por meio 

de dispensa de licitação, conforme verificado e atestado pelo agente de contratação 

com base no valor, objeto e natureza da aquisição, que se enquadra no art. 28, I, C/C 

art. 33,1 da Lei n° 14.133/2021, ao Senhor Presidente desta Casa Legislativa, para que 

faça análise e decida pelo deferimento ou não o mais breve possível ao quanto 

solicitado.

retoi
foêína da Silva 
ministrativo

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Vagner CerqueitabjX
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CÂMARA DE SWÕE5FIW0
Yun Veioso Rosa e Almaoa do Carmo 

Ecuipe de Apoio



Simões Filho, 10 de fevereiro de 2026

AUTORIZAÇÃO

Prezados Senhores:

Processo Administrativo: n° 1141/2026.

Origem: Diretoria Administrativa

Origem: Gabinete da Presidência

Destino: Comissão Permanente de Licitação (COPEL)
Assunto: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos 

e especificações técnicas relacionadas no termo de referência, visando atender as 
demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, estabelecidas no art. 28,1, C/C 

art. 33,1 da Lei n° 14.133/2021, concernentes ao Processo Administrativo n° 1141/2026, 

autorizo o procedimento para contratação direta e encaminho o presente a Vossa 

Senhoria, para as providências decorrentes.

CÂMARA MDNÍClK-DE SIMÒES ÃLHG 

Yuri Veiosó Rosa e AlmJda cio Ca-mo
Apoio

Matos

ie Alencar
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho
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MINUTA DE EDITAL

Elder Ceie
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P A RT E A — P R E A MB U L O

Projeto/Atividade: Fonte:

01.031.0001.3002 4.4.90.52.00 1.500

Pregão Eletrônico n® 001/2026 fl. 1

'aula

MINUTA DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CASA LEGISLATIVA
B1ÉNK> 2025-2026

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESF1LHO

A CtDADC PASSA POR AQUI

CÂMARA MUNICIPAtpE SIM
Elder Celestir odgl 

EjuipCTaApc»

r

VIII. Regime de Execução:________
Indireta por menor preço Global por lote.

IX. Critério de Julgamento:
Menor preço______________
XI. Modo de Disputa:_____
Aberto

E-mail do Pregoeiro
documentos.licita@camarasimoesfilho.ba.qov.br

Telefone para contato 
(71) 2108-7236/ 2108-7200

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
IV. Aquisição:
Bem permanente

As XXhsXX do dia XX/XX/XXX
As XXhsXX do dia XX/XX/XXX
10 MINUTOS + 2 MINUTOS (QUANDO HOUVER LANCE)
Elemento de Despesa:

Ucõ™?'®

I. Regência Legal:______
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, da Lei Federal n° 14.133, de Io de abril de 
2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 73, 
de 30 de setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital.________________________________________________________________________________________
II. Orgão Demandante:

\ çn ■? 
i — •

III. Número de Ordem:
PE001/2026 _________________________________________
V. Finalidade da Licitação / Objeto:_____ _____________________________________
Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos e especificações técnicas relacionadas 
no termo de referência, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.

VI. Tipo de Licitação:__________________
Pregão Eletrônico_______________________
VII. Prazo de Execução do Objeto:_______
12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato.______________________________
X. Forma de Fornecimento:_____________
Aquisição Parcelada

XII. Site, data e horário (Brasília - DF) para recebimento de propostas e início da sessão pública:
SITE: https://portal.licitanet.com.br/___________
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
TEMPO DE DISPUTA:
XIII. Unidade
Gestora:______

01.01.001
XIV. Patrimônio Líquido mínimo necessário:
10% correspondente o valor orçado pela Administração_________________________
XV. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital:_______
Pregoeiro e Portaria de designação: Vagner Cerqueira Silva Matos, pregoeiro designado na forma da Portaria 
n°. 226, de 08 de janeiro de 2025.

Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação - COPEL da Câmara Municipal de Simões Filho, situada 
à Praça da Bíblia, s/n, Centro - Simões Filho - Bahia, CEP 43.700-000.

Horário de Atendimento
09h00 às 12h00 e 14h00 às 
17h00

k.

/ /

ft Pruça <la Bíblia, S/N. Centio - Simôos Filho/Ba,
V CH-: «’uo-oao
® (71) 2108- 72OQ / 2108-7250

aocuímnroc iicitaíücamafQ«inOQ«fllhaba gov br 

CAMARA MUMO^AL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso RoáafcAlnibiaa do Carmo

Equipe de Apoio



PARTE B

1. OBJETO

1.1.

1.6.

1.7.

2.4.3.

fl. 2

2.4.1.
2.4.2.

1.2.
1.3.

1.4.
1.5.

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

bUR:/7s»^ç9mQ£asim&eslil)K>..Do.go.v..l>í 
rt Praça do Blblki S/N, Centro - Simtws Hino/Bo. 
V CEP; 43700-000

(71) 2108-7200 I 2108-7250

j25í documentos Hcitcjíícarr.aroíinoesiilho.bo gov br

2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e nos seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado.

2.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021 nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

2.4. Não poderão disputar esta licitação:
Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);
Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Pregão Eletrônico n? 001/2026

CÂMARA MUNICWfe DE SIMÕES FOiQ 
Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

FIQUE ATENTO: OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTA 
LICITAÇÃO (RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO SITE DE 
LICITAÇÕES DO LICITANET (HTTPS://PORTAL.LICITANET.COM.BR)Z SENDO EXCLUSIVOS 
RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE 
QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO PORTAL.

A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo, conforme especificações, 
quantitativos e condições constantes no Anexo I deste Edital.
A licitação será realizada em lote único, conforme tabela constante no Anexo I do Termo de Referência.
O prazo de execução do objeto, a contar da emissão da primeira ordem de serviço, está indicado no item 
VII do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação nos termos da Lei Federal 14.133/21.
O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo.
A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato constante do Anexo 
III deste Edital.
E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.
As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária especificada 
no item XIII do preâmbulo.

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO INICIAL

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a PROPOSTA 
INICIAL DIGITALIZADA, com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que<

2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;

2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantilpor submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolesCéfitèí; nós casos 
vedados pela legislação trabalhista; Áí V

2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 15 '
2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; \*^
2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; /
2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato açjêhte público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § Io do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

2.4.12.0 impedimento de que trata 0 item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com 0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 0 ilícito ou 
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.4.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, 0 autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.4.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.4.15.0 disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.4.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre 0 rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei n° 14.133/2021.

2.4.17. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica.

fL3

Vagne'CeKlU®C/

A QDADE PASSA POR AQUI

CÂMARA 
MUNICIPAL DE CASA LEGISLATIVA
SIMÕES ALHO BIÊNIO 2025-2026
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3.2.2.

3.2.3.

3.2.4.

3.4.1.

3.4.2.

3.4.3.

3.9.

3.9.2.

Pregão Eletrônico ns 001/2026
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1E1
.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;
Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;
Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. Io e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ Io ao 3o do art. 4o, da Lei n.° 14.133, de 2021.

No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pegueno porte, a assinalação do 
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aguele item;
Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa.
A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura da 
sessão pública.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de habilitação, após a fase de envio de lances.

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras:

3.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e
Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto.
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

0 proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigên^j^xráftsonância do 
modelo do Anexo II do Termo de Referência, expressando os valores em moeâãmãcíonal - reais e 
centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas.
O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico 
(https://portal.licitanet.com.br), assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
Incumbirá ainda ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
A Proposta de Preços deverá ser encaminhada mediante o sistema eletrônico 
(https://portal.licitanet.com.br); ter indicação e descrição de forma detalhada das características do 
objeto da presente licitação, em rigorosa conformidade com as especificações do Edital e seus Anexos.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,
Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional.

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, atendendo à perfeita execução contratual.
4.10.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.
4.10.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.10.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar o preço máximo orçado.
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art, 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobre preço na execução do contrato. , k /)

MUNIC A K ____ _
Oder Celestino de Pautar-^"

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer a< 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. /

Yuri Veioso Rosa e Alnwoa do Carmo
Equips ■
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4.12. O Critério de Julgamento: Será considerada vencedora a licitante que apresentar o Menor Valor Global 
por Lote, atendendo assim, a o critério do "menor preço", fazendo-se a classificação dos demais em 
ordem crescente dos valores propostos.

4.13. Os valores da Proposta de Preços, cotados em algarismos e por extenso (havendo discordância entre os 
valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo o (a) Pregoeiro(a) 
proceder às correções necessárias), deverão referir-se à data de recebimento das propostas, considerando- 
se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso computar qualquer custo financeiro para o período 
de processamento das faturas.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez 
reais),
O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.

5.10. No envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
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lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação;
5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei;

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessiva mente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por:
5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.18.2.2. Empresas brasileiras;
5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.
5.18.2.5. O sorteio automático através do sistema licitanet, será utilizado como último critério de

íSí http://www.comarasimoesfilho.6o.gov br 
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desempate, caso persista a situação de empate após a aplicação dos critérios legais.
5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.
O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundanjeõt^a feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. Zr

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propíèta. e)

6. DA FASE DE JULGAMENTO \
Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente acfò em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14,133/2021, legislação correlata e neste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(httpsV/www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art, 29, caput).

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°)
O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n° 
3/2018, art, 29, $2°)
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital.
Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.
Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.6.1. Contiver vícios insanáveis;
6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;.

lêi
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6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada.

6.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da 
(s) amostra (s) e, assim, sucessiva mente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência.

DA FASE DE HABILITAÇÃO
Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 
14.133, de 2021, i

6.6.3. Apresentar e permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável;
Deixar de apresentar ou apresentar de forma incompleta, documentos de habilitação exigidos neste 
edital.

A desclassificação a que se refere o item 6.6.6, não alcança documento ausente, comprobatório 
de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 
os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá 
ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro (Acórdão n° 1211/21 - TCU - Plenário);

^¥5
SWSôflLHC 
ttéPaula 
loio

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligênçia do 

pregoeiro, que comprove:
6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e fj-’ \>
6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofertai?

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de èsçlarecimgprfos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequlbilTdade da 
proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
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Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art, 63, I, da Lei n° 
14.133/2021).

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.14.1.1. Cédula de identidade dos sócios, presidente-diretor, empresário individual ou do 

representante legal, conforme o caso;
7.14.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
7.14.1.3. Requerimento de empresário no caso de empresário individual; \

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art, 4o, 51°, e art, 6o, ^40').
A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.7.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de até 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
7.7.1.1. A falta de documejitos pré-existentes no momento da abertura da sessão, não ensejará em

DESCLASSIFICAÇÃO, conforme (Acórdão N° 1211/21 - TCU - Plenário).
Os documentos relativos à HABILITAÇÃO que constem no edital somente serão exigidos, em 
qualquer hipótese, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
VENCEDOR, observada a ordem de classificação.
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39,

§4£ e Acórdão N° 1211/21 - TCU - Plenário:):
7.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.7.1.

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4° do Decreto n° 8.538/2015).

7.14. O licitante deverá apresentar os documentos relativos à Habilitação Jurídica; Habilitação Fiscal, 
Social e Trabalhista; Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica e Declarações, 
nas condições seguintes:

CÂWARAMUMIcK^DE SiMCES^ILHÜ 
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HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
7.14.2.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ;
7.14.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

7.14.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.14.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

7.14.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas;

7.14.2.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.14.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação.

7.14.2.8. As certidões ou declarações sem data de validade serão consideradas válidas até 90 
(noventa dias) após a sua emissão.

7.14.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores;

7.14.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;

7.14.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.14.1.7. CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a descrição, "não especificado 
anteriormente" o (a) Pregoeiro (a) juntamente com a equipe de apoio, irá fazer consulta 
no site do IBGE.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
7.14.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitida nos 

últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de início da abertura das propostas no 
Sistema Licitanet, caso o documento não consigne prazo de validade.

7.14.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios;

7.14.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura;

7.14.3.4. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida a 
Instrução Normativa DNRC 107/08, atendendo ao subitem 1.3.2, deverão apresentar os 
seguintes documentos impressos do arquivo SPED Contábil:

7.14.3.5. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial;
7.14.3.6. Termo de Abertura e Encerramento;
7.14.3.7. Recibo de Entrega do Livro Digital;
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante
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7.14.3.8. Balanço Patrimonial;
7.14.3.9. Demonstração de Resultado do Exercício;
7.14.3.10. Demais Demonstrações Contábeis;
7.14.3.11. A comprovação da situação financeira da empresa mediante apresentação de 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que a licitante atende 
aos seguintes índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 
estimado da contratação. (Ver o item XIV do Preâmbulo).

7.14.5. CERTIFICAÇÕES E DECLARAÇÕES:
Apresentar declarações devidamente datadas e assinadas por representante legal 
autorizado, nos termos dos modelos do Edital a seguir identificados:

7.14.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Comprovação de capacidade técnico-operacional através de pelo menos 01 (um) 
atestado em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, por desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, que comprovem execução anterior e satisfatória de atividade consistente 
com o objeto licitado, bem como aptidão da proponente, conforme art. 67, § 2o da 
Lei Federal n° 14.133/21.
Considerando se tratar de Equipamentos permanentes, comprovação através de 
certidão ou atestado de que a licitante tenha executado fornecimentos similares ao 
objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo de 12 (doze) 
meses, conforme art. 67, § 5o da Lei Federal n° 14.133/21.
Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da emitente: papel 
timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem 
assina o documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da 
contratação;
Na hipótese do atestado não conter as informações solicitadas, a licitante deverá 
apresentar cópia do respectivo contrato ou notas fiscais correspondentes, onde 
constem tais informações;
Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
licitante ou pela própria licitante e/ou emitidos por empresas, das quais participem 
sócios ou diretores da licitante.
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Serão aceitos documentos e declarações com assinaturas digitais através de certificados ou conta Gov.br, 
desde que sejam reconhecidas como válidas e verificáveis.
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos;
Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.
A declaração do (a) vencedor (a) acontecerá no momento posterior à fase de habilitação.
A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o (a) licitante 
qualificado (a) como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado (a) vencedor (a), 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.
A certidão de regularidade fiscal/trabalhista emitida por meio eletrônico apresentada com prazo de validade

CASA LEGISLATIVA 
BJÈNK) 2025-2026

CÂMARA MUNlCl^tsDE SiMCES FILHO 

Yuri Vsloso Rosa e Almaida do Carmo 
Eciuipeds Apoio

7.14.5.1.1. ANEXO IV - Modelo de Declaração Única;
O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. A 
comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento 
Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo no sistema 
operacional ofertado, em https://svsdev.microsoft.com/enus/hardware/lpl/: 
Apresentar o catalogo ou folder técnico do equipamento ofertado.
A proponente deverá apresentar declaração do fabricante, declarando que é solidária 
e que a mesma possui credenciamento do fabricante para fornecimento do produto.
0 fabricante do hardware deve ser participante na categoria "Promoter" do UEFI 
(Unified Extensible Firmware Interface Forum), comprovadamente, através de 
publicação ao site oficial: http://uefi.orq/members
Comprovação de que o fabricante do equipamento é membro do consórcio DMTF 
listado na categoria "Board" listada no site: https://www.dmtf.orq/about/list:
Compatibilidade com a norma TPM Specification Version 1.2 especificadas pelo TCG 
(Trusted Computing Group), devendo o fabricante ser membro na categoria 
"Promoter" listada no site:
http://www.trustedcomputinqqroup.orq/about tcg/tcq members;
Compatibilidade eletromagnética e de radiofrequência IEC 61000 comprovado através 
de certificado ou relatório de avaliação de conformidade emitido por órgão 
credenciado pelo INMETRO ou internacional/equivalente
Compatibilidade com EPEAT na categoria Gold,comprovada através de atestados ou 
certidões que comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de eficiência 
energética EPEAT, emitido por instituto credenciado junto ao INMETRO ou equivalente 
internacional. Será admitida como comprovação também, a indicação que o 
equipamento consta no site www.epeat.net na categoria Gold
Certificado CISPR22: Certificado de compatibilidade com a norma CISPR22 Classe A 
(ou similar emitida pelo Inmetro).
Certificado IEC 60950: Certificado CE (EN/IEC/CISPR) de segurança, saúde, meio 
ambiente e proteção ao usuário. A Certificação UL, ou outra similar emitida pelo 
Inmetro, poderá ser apresentada em substituição a esta norma IEC 60950.
Certificação ISO 9001: O fabricante deve possuir certificado ISO 9001 (comprovar 
através de certificado emitido por organismo credenciado).
Certificação ISO 14001: O fabricante deve possuir certificado ISO 14001 (comprovar 
através de certificado emitido por organismo credenciado
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expirado por quaisquer licitantes ensejará verificação pelo (a) pregoeiro (a) e/ou equipe de apoio, no site 
oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos a respectiva certidão.

7.22. Para licitante (s) enquadrado (a) (s) como ME/EPP/MEI, caso a diligência seja infrutífera, persistindo a 
irregularidade junto ao Fisco, o (a) pregoeiro (a) concederá o prazo de 05 fcinccí) dias úteis, após a 
declaração de vencedor (a), para apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa pelo (a) referido (a) licitante.
7.22.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando 

requerido pelo(a) licitante, mediante apresentação de justificativa.
7.22.2. A não regularização no prazo previsto no item 7.22 acarretará a inabilitação do(a) licitante, sendo 

facultada a convocação dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa e/ou empresa de pequeno porte com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

7.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a 
sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

7.24. Será inabilitado(a) o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7.25. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos documentos 
requeridos no Edital e seus anexos.

7.26. As atividades previstas no Contrato Social dos(as) licitantes devem ser compatíveis com o objeto da licitação.
7.27. Poderá o(a) pregoeiro(a) declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for 

evidente a vantagem para a Administração Pública, devendo também, se necessário, promover diligências 
para dirimir dúvida(s), em nome do princípio do formalismo moderado.

7.28. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação, a irregularidade formal que não afete 
o conteúdo ou a idoneidade do documento.

7.29. Constatado, através de diligências, o não atendimento ao estabelecido, o(a) pregoeiro(a) considerará o(a) 
proponente inabilitado(a) e prosseguirá a sessão.

7.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o(a) licitante-será
vencedor(a). -

7.31. Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis, /

Magne'CetW

Kleclarado(a)

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inaoQitação d^tícitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133?cfè~7021.
O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante:

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.
O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;
Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § Io do art, 17 da Lei n° 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

w 
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8.8.

8.9.

9.2.

9.3.

integridade, conforme normas e
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9.1.

0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
[https://portal.licitanet.com.br/].

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;/^'! t 3
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação
9.1.5. Fraudara licitação
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. Agirem conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
9.2.1. Advertência;
9.2.2. Multa;
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

orientações dos órgãos de controle.
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9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6,9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado.
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, 55°, da Lei n.° 14.133/2021.
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art, 45, §4° 
da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

CÂMARA MUNICIfApE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Âtnkida do Carmo 

Equipe de Apoio



Pregão Eletrônico ns 001/2026 fl. 17

B

|Wnoeslllho.bo.gav br

ÍMOtoyur—------ '
à-PSuír.

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2O2S-2O26

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESF1LHO

A OOADC PASSA POA AQUI

•5

keWas 
iNa'A--05

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório.

12.2. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa vencedora 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

12.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação.

« Praça do BiMo. S/N. Centro - Simôos Filho/Ba, 
V CEP.43700-000

■gS* (71) 2108-7200 / 2108-7250
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11. DA ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA
11.1. O Pregoeiro concederá o prazo de até 02 (DUAS) HORAS contado da solicitação no sistema eletrônico, 

para envio da proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação (CONTRAPROPOSTA), 
podendo ser prorrogado, mediante justificativa.
11.1.1. A proposta com os respectivos valores readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance 

deverá contemplar planilha de composição de preços e deverá ser encaminhada via sistema 
eletrônico https://portal.licitanet.com.br, no prazo definido no item 11.1 deste Edital.

11.1.2. Os documentos deverão ser apresentados em PDF pesquisável, via sistema 
https://portal.licitanet.com.br.

11.1.3. Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à proposta, a fim 
de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica preexistente, os quais deverão ser apresentados 
em formato digital (PDF Pesquisável), via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da 
solicitação, sendo vedada a inclusão de elemento que devesse constar originariamente da proposta. 
Poderá ser solicitado pelo Pregoeiro que essa complementação também seja enviada mediante o 
correio eletrônico.

13. DAS REGRAS APLICÁCEIS AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja 

minuta integra este Edital como Anexo III;
13.2. Serão aplicadas as seguintes regras, no caso de celebração de contrato administrativo:

13.2.1. DA CONVOCAÇÃO DA(S) ADJUDICATÁRIA(S):
13.2.1.1. A adjudicatária será convocada para assinar o CONTRATO, no prazo de até 05 (cinco) 

dias corridos, a contar da convocação formal que poderá ocorrer por e-mail, telefone ou 
outros meios de comunicação disponíveis;

13.2.1.2. Para a formalização do Contrato a empresa deverá apresentar informação onde conste o 
nome completo, cargo, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, número da 
Cédula de Identidade, endereço de residência, e-mail pessoal, e-mail institucional e

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
(https://portal.licitanet.com.br) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, através do Portal 
Licitanet: https://portal.licitanet.com.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

CÂMARA MUNICI^DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veios - •■adoCatr.io
Equipe de Apoio



fl. 18

13.2.2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO(S) CONTRATO(S):
13.2.2.1. 0 prazo de vigência do(s) contrato(s), quando firmado(s), será o definido no Termo de 

Referência anexo ao Edital, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual.
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13.2.3. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S):
13.2.3.1. É responsabilidade do(a) gestor(a) de contratos ou ordenador(a) de despesas, indicar o(a) 

fiscal de contrato, que é agente essencial no acompanhamento da execução da prestação 
dos serviços ou aquisição de material, cabendo-lhe garantir o cumprimento de cada etapa 
e cláusulas contratuais, realizando registros e determinando em tempo hábil a correção de 
falhas que possam impactar no resultado pretendido pela Administração Pública.

13.2.3.2. 0(A) fiscal deverá atender aos seguintes requisitos:
13.2.3.2.1. Não ser cônjuge ou companheiro do(a) contratado(a) nem tenha com eles 

vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil;

13.2.3.2.2. Não tenha sofrido nenhuma pena ou sanção(ões) disciplinar(es) ou 
administrativa nos últimos três exercícios.

13.2.3.3. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação a qualidade dos materiais/serviços, a 
fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as 
disposições à elas relativas.

13.2.3.4. Na fiscalização do(s) contrato(s) será permitida a assistência de terceiros indicados pela(s) 
Secretaria(s) Demandante(s).

13.3. À microempresa ou empresa de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar n° 123/2006, que se sagre vencedora do certame e que conte com alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
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telefone da pessoa que irá assinar pela proponente vencedora no certame. O contrato 
deverá ser assinado pelo(a) proprietário(a) ou representante legal indicado(a) da 
Adjudicatária;
13.2.1.2.1. A adjudicatária poderá devolver o contrato assinado ao e-mail 

documentos.licita@camarasimoesfilho.ba.qov.br no prazo estipulado, sob pena 
de decair do direito à contratação nos termos do item 13.2.1.4 abaixo.

13.2.1.3. Depois de colhidas as assinaturas das partes, será encaminhada uma via no formato digital 
à contratada;

13.2.1.4. No caso da adjudicatária, se convocada, não assinar o contrato, vindo a decair do direito 
a execução do objeto da licitação, a Administração Pública poderá revogá-la ou convocar 
as empresas licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificadas, para 
contratar em igual prazo;

13.2.1.5. Ocorrendo a convocação para assinatura, o prazo acima estipulado terá início no dia 
subsequente ao da convocação, seja por e-mail, telefone ou qualquer outro meio de 
comunicação com a adjudicatária;

13.2.1.6. Além das situações previstas acima, o(s) contrato(s) pode(rão) ser cancelado(s), facultada 
a defesa prévia do(a) interessado(a), nos seguintes casos:
13.2.1.6.1. Pela Administração Pública, quando houver razões de interesse público, 

devidamente fundamentada;
13.2.1.6.2. Pelo(a) fornecedor(a), quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 

estar impossibilitado(a) de cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao contrato.

13.2.1.7. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos 
itens acima, será feita via e-maile publicação no site do Diário Oficial da Câmara Municipal 
de Simões Filho/BA.
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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14. DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento será efetuado de acordo com o que dispõe o Termo de Referência do presente Edital, 

mediante o atesto da Nota Fiscal pelo(a) servidor(a) designada pela CONTRATANTE.
14.2. Para recebimento, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de regularidade fiscal:

14.2.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos referente à União e contribuições previdenciárias;
14.2.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
14.2.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal do domicílio sede 

do(a) contratado (a);
14.2.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

14.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/faturas, estas serão devolvidas para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 
reapresentação das Notas Fiscais/faturas.

14.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 
do(a) detentor(a) da Ata / contratado (a).

14.5. Nenhum pagamento isentará o(a) detentor(a) da Ata / contratado (a) das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos recebidos, caso seja contatado que 
apresentaram alguma desconformidade.

15. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
15.1. As condições de cumprimento do objeto estão expressas no Termo de Referência anexo ao Edital, devendo 

os(as) licitantes se atentar para o mesmo, não podendo alegar desconhecimento em conformidade com o 
item 16.11 do presente Edital.
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—cefresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Câmara Municipal de Simões Filho, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa.

13.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas, sendo facultado Câmara convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o 
exercício do direito de preferência.

13.5. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é 
facultado a Câmara Municipal de Simões Filho/Ba, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação.

13.6. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com 
poderes expressos.

1



Simões Filho/BA, XX de XXXXXX de 2026.

daSilva
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16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam 0 interesse da Administração, 0 princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 0 afastamento do licitante, desde que 
seja possível 0 aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 0 
processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico [https://pncp.gov.br/app/editais].

16.11. A participação no certame implicará ciência e aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais 
of a) participante não poderá alegar desconhecimento.

16.12. Caberá ao(à) licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

17. DOS ANEXOS DO EDITAL:
17.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

17.1.1. ANEXO I - Termo de Referência;
17.1.1.1. ANEXO I do Termo de Referência - Especificação de equipamentos de informática;
17.1.1.2. ANEXO II do Termo de Referência- Proposta de Preços
17.1.1.3. ANEXO III do Termo de Referência - Registro de Anotações da Execução do 

Contrato;
17.1.2. ANEXO II - Orçamento básico da Administração;
17.1.3. ANEXO III- Minuta de Contrato;

17.1.3.1. ANEXO I do Contrato - Proposta de Preços;
17.1.3.2. ANEXO II do Contrato - Registro de Anotações da Execução do Contrato;

17.1.4. ANEXO IV - Declaração Unifícada;

’ I 2’.
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DESCRIÇÃO UF QUANT.
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02 UND. 15

DO TERMO DE
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, XXIII, "a" e "i" da Lei n° 14.133/2021)
1.1. Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos e especificações técnicas 

relacionadas neste termo de referência, visando atender as demandas das da Câmara Municipal de 
Simões Filho/Ba.

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

CASA LEGISLATIVA
BIÊNIO 2O25-2O26

Número 
001/2026

No 
LOTES

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO

A CIDADE PASSA POR AQUI

nnro-iipí:
CÀI,W<AMUMCIr'AVt^5> 

Elder Celestin 
Equipeis

B

FILTRO DE LINHA DPS: Inclui Dispositivo de Proteção contra Surtos 
(DPS), garantindo segurança contra picos de energia e sobrecargas. 
Tecnologia LCF: Oferece proteção confiável e eficiente, evitando danos 
causados por oscilações na rede elétrica. Capacidade de Carga: Suporta até 
2.200 W e 10 A, sendo compatível com dispositivos residenciais e de 
escritório. Conexões: No mínimo 5 tomadas padrão brasileiro (ABNT NBR 
14136), atendendo a uma ampla gama de equipamentos. Redução de Ruído 
Elétrico: Minimiza interferências eletromagnéticas, proporcionando um

Cs;
Praça da Bíblia. S/N. Contra ■ Simões FIlho/Ba, 

Y CEP. 43700-000

(71) 2108-7200 I 2108-7250

ÊS docunieDtos.HcItriííiücaiTVHro^kjOQsfifho.bo.govbf
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NOBREAK 700 VA: Tensão de alimentação 115V/220V bivolt automático; 
Frequência 60Hz; Plugue Padrão NBR 14136 (10A). Potência: 700VA; Tensão 
De Saída: 115V, com regulação de +/- 5% em batería e + 6% - 10% em 
rede; Forma de onda senoidal por aproximação, semi-senoidal ou quadrada; 
No mínimo, 5 (cinco) tomadas padrão NBR14136.
(INFORMAÇÃO COMPLETA NO ANEXO I
REFERÊNCIA)

Cootâenatotôa
VagnetCef^-'7y

CÂMARA MWiCfhkPB SIMCES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Alni ,<r;a do Carmo 

Equipe de Apoio

WORKSTATION conforme especificações:
Processador: Processador x64 com 10 núcleo, 16 threads, com frequência 
mínima de processamento de 2.5GHz e turbo max 4.6GHz e cache total de 
no mínimo 20MB (com dissipador e cooler adequados). Velocidade de 
barramento mínima de 2666 MHz; Memória: Compatível com DDR4-2666 
MHz. Deve possuir tecnologia dual-channel. 08 GB de memória RAM instalada 
ou superior; Armazenamento: Controladora de discos integrada à placa- 
mãe do equipamento, padrão SATA-3 com taxa mínima de transferência de 
6GB/s. Uma unidade de disco rígido instalada, interna, de no mínimo 500GB 
com interface SATA-3 e velocidade de no mínimo 7.200 RPM.
(INFORMAÇÃO COMPLETA NO ANEXO I DO TERMO DE 
REFERÊNCIA)
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1.2. Os bens a serem adquiridos na presente contratação enquadram-se na definição de bens comuns, nos 
termos do inciso XIII do Art. 6o da Lei n° 14.133/2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do Termo de Recebimento Definitivo, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2, DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, inciso XXIII, 
alínea 'b', da Lei n° 14.133/2021.

2.1. A presente justificativa técnica tem por finalidade respaldar a aquisição de 40 (quarenta) computadores, 
05 (cinco) notbooks, 15 (quinze) nobreaks de 700 VA e 40 (quarenta) filtros de linha DPS pela Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA, conforme os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei n° 14.133/2021, 
especialmente no que tange à busca pela eficiência, economicidade e adequado planejamento das 
contratações públicas.

2.2. A aquisição proposta visa modernizar o parque tecnológico da Câmara Municipal, promovendo o 
aumento da produtividade dos servidores públicos, a eficiência na execução das atividades 
administrativas e legislativas, bem como a adequada prestação dos serviços públicos à população. O 
investimento em equipamentos atualizados é medida indispensável para acompanhar a evolução 
tecnológica e garantir a manutenção da qualidade e celeridade dos processos internos.

2.3. Atualmente, a maior parte dos equipamentos de informática utilizados pelos setores administrativos e 
gabinetes parlamentares encontra-se tecnologicamente obsoleta, com configurações defasadas e alto 
índice de falhas operacionais, o que tem ocasionado lentidão nos sistemas, interrupções constantes nas 
atividades cotidianas e crescente necessidade de manutenções corretivas. Tal situação compromete a

CÂMARA MUM!(|k.DÉ SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso ,r. é' Ahi. .da cio Carmo
Equipe de Apoio

funcionamento mais estável para aparelhos sensíveis. Voltagem: 127/220V 
(bivolt automático).
Frequência: 50Hz/60Hz. Comprimento do Cabo: 1,3 metros, permitindo 
flexibilidade na instalação; Compatibilidade: Ideal para tomadas de 3 pinos 
(10 A). Cor: Transparente, com design discreto e funcional.

(INFORMAÇÃO COMPLETA NO ANEXO I DO TERMO
REFERÊNCIA)

ANEXO I DO

NOTEBOOK, TELA MINIMA DE 15", INTEL CORE 15 A PARTIR DA 
13a GERAÇÃO, RAM 512GB SSD, PROCESSADOR INTEL CORE 15 - 
1.3 GHZ, 12 MB CACHE: Memória RAM: 16 GB DDR4 - 3200 SODIMM; 
Armazenamento: 512 GB SSD PCIe NVMe M.2; Tela 15.6" LED-backlit Anti- 
Glare; Resolução da Tela: FULL HD (1920x1080); Placa de Vídeo: Intel íris 
Xe Graphics; Tela Sensível ao Toque: Não; Clock de Memória: 3200 MHz; 
Sistema: Windows 11 Pro (64-bit); Wi-Fi 5(802.llac) (Dual band) 1*1 + 
Bluetooth 5.1; Tipo da Placa de vídeo: Integrada; Teclado retro iluminado: 
Não; Câmera Frontal: HD; Bluetooth 5,1; Áudio SonicMaster, Alto-falantes 
embutidos, Microfone embutido.

(INFORMAÇÃO COMPLETA NO 
REFERÊNCIA)

rt Praça aa Bíblia. S/N, Centro - Simões Fllho/Ba,
V CEP-«700-000

® (71) 2108- 7200 / 2108-7250
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rotina de trabalho, gerando atrasos, retrabalho e insatisfação interna e externa quanto à resposta 
institucional.

2.4. Com a renovação do parque de equipamentos, espera-se uma melhoria significativa na dinâmica dos 
trabalhos legislativos e administrativos, proporcionando maior agilidade na tramitação de processos, 
confiabilidade na produção e armazenamento de dados, e segurança da informação, em conformidade 
com as diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Os novos computadores permitirão uma 
execução mais fluida das tarefas, enquanto os scanners e fragmentadoras atenderão às necessidades 
de digitalização e descarte seguro de documentos, promovendo uma gestão documental eficiente.

2.5. A urgência na substituição dos equipamentos decorre do elevado grau de comprometimento funcional 
dos computadores em uso, que, frequentemente, deixam de operar adequadamente, ocasionando 
paralisações em setores estratégicos. Esta condição representa um risco direto à continuidade dos 
serviços públicos, podendo impactar prazos legais, obrigações institucionais e compromissos 
administrativos. A não adoção de medidas imediatas tende a agravar o quadro, com reflexos negativos 
na governança pública e no atendimento ao cidadão.

2.6. A definição da quantidade de equipamentos está fundamentada em levantamento técnico 
realizado pelos setores administrativos da Casa Legislativa, observando-se a necessidade de 
atendimento a todos os departamentos, gabinetes parlamentares, assessorias, setores de apoio 
e órgãos internos, tais como: Presidência, Secretaria Geral, Procuradoria, Controladoria, 
Comissões Permanentes, Departamento de Recursos Humanos, Setor Financeiro e demais áreas 
de suporte. Dessa forma, os 40 (quarenta) computadores e 05 (cinco) notbooks contemplam a 
substituição total dos equipamentos obsoletos, enquanto os 15 (quinze) nobreaks e os 40 
(quarenta) filtros de linha DPS destinam-se para a proteção dos novos equipamentos.

2.7. A contratação será conduzida com estrita observância aos Decretos Legislativos n° 001/2024, 
002/2024 e 05/2024 e à Lei n° 14.133/2021, a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
especialmente no que se refere ao cumprimento dos princípios da eficiência (art. 5o, inciso IV), 
planejamento (art. 11) e economicidade (art. 5o, inciso III), além da adequada instrução do 
processo administrativo com o devido Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, conforme 
determina o art. 18 da referida norma.

2.8. Diante do exposto, conclui-se que a aquisição dos equipamentos ora justificados constitui medida 
essencial para assegurar o pleno funcionamento da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, promovendo 
a modernização da infraestrutura tecnológica, a continuidade dos serviços públicos e a valorização do 
trabalho legislativo. Ressalta-se, ainda, que a iniciativa reflete o compromisso institucional com a boa 
gestão dos recursos públicos e a prestação de um serviço cada vez mais qualificado à sociedade.

fc -Ao ----- '
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3. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6o, XXIII, ALÍNEA "e" e 40, §1°, inciso II, da Lei 
n° 14.133/2021.

3.1. A quantidade de equipamentos a serem fornecidos será determinada pela CONTRATANTE no momento 
em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por meio de autorização de fornecimento 
ou similar, devendo ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento da 
ordem de fornecimento:
a) Durante a entrega dos equipamentos, estes ficam sob responsabilidade do fornecedor;
b) Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato da entrega, 

devendo a empresa sanar o problema em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento da 
compra.

« Pioça da Bíbüa, S/N. Contra - Simaos Fllho/Bo.
V C£P «3700-000

® (71) 2108-7200 I 2108-7250
Sâ documonros iicita^camaráBindGytílho
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4. DA QUANTIDADE ESTIMADA DA CONTRATAÇÃO
4.1. Para efeito de levantamento de quantitativo foi observado o histórico de consumo de exercícios 

anteriores dessa Casa, firmando uma média estimada para o exercício de 2025.

3.2. Os referidos equipamentos entregues no Almoxarifado, no prédio da Câmara Municipal de Simões Filho, 
localizada na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/BA;

3.3. Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade dos 
produtos;

3.4. Técnico Responsável pela análise técnica.
3.4.1. A aprovação definitiva dos equipamentos recebidos estará condicionada à análise técnica feita 

pelo Sr. ELIAS DE OLIVEIRA ASSIS, matrícula n° 2411, responsável técnico antemão 
designado pela unidade contratante, que atestará juntamente com o servidor designado por cada 
Secretaria Demandante ou comissão específica a Nota Fiscal.

3.4.2. A análise técnica será feita em consonância as especificações contidas neste Termo de 
Referência;

3.4.3. 0 recebimento se dará mediante assinatura de recebimento na nota fiscal, para efeito de 
posterior troca ou devolução após a conferência dos equipamentos, a qual deve ocorrer dentro 
do prazo máximo de até 05 (cinco) dias contados do seu recebimento. Assim, sendo constatadas 
divergências nas especificações, o setor responsável recusará o recebimento, dando ciência dos 
motivos da recusa à contratada, que assumirá todas as despesas daí decorrentes, sem prejuízo 
das penalidades previstas na lei, devendo no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da 
notificação, repor o material.

3.4.4. A aceitação provisória ou definitiva não exclui a responsabilidade civil pela qualidade, correção, 
solidez e segurança do objeto contratual, nem tão pouco a ética profissional, pela perfeita entrega 
do material.

3.5. As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos materiais do 
cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código de Defesa do 
Consumidor;

3.6. Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos os erros, 
incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas especificações, para que se 
tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, qualquer alegação de 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe;

3.7. Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se irregularidades na 
qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a sua utilização, deverá a 
CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) 
substituição (ões) necessária (s);

3.8. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 
da execução do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

K\'ia'.Aa’0S

' '

I

CÂMARA MUNICIE DE SlMÔESi FILHO 

Yun Meloso Rosa a Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Magnet

CÃI.tóRA MUNfCWüUwCsFiiw?

z^uiperfeApoa

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESF1LHO

. [IMI -H» AC©AbSPAS5APORAQUÍ
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5. a.

5.1.1.

5.1.2.

5.1.3.

5.1.4.

5.1.5.

5.1.6.

5.1.7.

5.1.8.

5.1.9.

5.1.10.

5.1.11.

5.1.12.
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N° 
LOTES

01
02____
03
04

COMPUTADOR
NOBREAK 700 VA
FILTRO DE UNHA DPS
NOTBOOK

UND.
UND.
UND.
UND.

40
15
40 
05

da Lei n°

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. A CONTRATADA obriga-se a:

Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas constantès^õa sua proposta 
comercial, que não poderão ser inferiores as especificações contidas neste Termo de 
Referência, e nos prazos constantes na Ordem de Fornecimento;
A CONTRATADA deverá entregar todos os produtos, bem como catálogos, manuais, 
página impressa do sítio do fabricante na Internet ou guaisguer outros 
documentos gue comprovem o atendimento das especificações técnicas deste 
Termo de Referência;
Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora 
de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de maneira a não 
prejudicar a execução dos objetos ora contratados;
Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela Câmara Municipal de 
Simões Filho, relacionados com as características e funcionamento dos bens cotados;
Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
relacionados com as características e funcionamento dos equipamentos e também na 
compatibilidade com software e equipamentos de terceiros;
Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento, os bens 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;
Cumprir a garantia de funcionamento e prestar assistência técnica dos equipamentos, na 
forma e nos prazos estabelecidos no presente Termo de Referência;
Garantir a reposição de peças pelo período da garantia, na forma estabelecida neste Termo 
de Referência;
Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação ao fornecimento dos equipamentos que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários;
Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do CONTRATO;
Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do Contrato, inerentes à 
execução do objeto contratual;
Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente 
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o

MODELO DE GESTÃO E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art.6°, XXIII, alínea^ 
14.133/2021
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■ 
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE. Apurado o dano e 
caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará a 
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante ao desconto da garantia dada ou de 
pagamento à que a Contratada fazer jus, a ser emitida pelo fiscal do contrato no valor 
correspondente ao dano acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório;
Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, 
em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária e recusar os materiais e 
equipamentos empregados que julgar inadequado;
Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
Aprovar a conexão ou instalação, nos equipamentos, de produtos de hardware, externos ou 
internos, e/ou de software de outros fornecedores ou fabricantes, desde que tal iniciativa não 
implique em danos físicos ao equipamento e não constitua perda da vigência da Garantia 
prevista no presente Termo de Referência;
Manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica composta por: profissionais 
devidamente habilitados; treinados e qualificados para prestação dos serviços;
Disponibilizar, por ocasião da assinatura do Contrato, relação das empresas de assistência 
técnica especializadas, contemplando nomes e endereços e promover a atualização do 
cadastro de assistência a cada 06 (seis) meses, salvo se não houver alterações no quadro de 
prestadores (RJ);
Substituir os materiais e equipamentos, uma vez vetados, ou os que apresentarem defeitos, 
no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), sem ônus para a CONTRATANTE;
Fornecer todos os bens relacionados neste certame, contemplar todos os custos inerentes à 
contratação e ainda aqueles decorrentes de fretes, seguros, embalagens, fiscais, trabalhistas 
e demais encargos contribuições, impostos e taxas estabelecidos na forma da Lei.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.2. A CONTRATANTE obriga-se a:

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atividades 
de acordo com as determinações do Contrato, especialmente do Termo de Referência;
Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores;
Designar Servidor para proceder ao recebimento provisório e definitivo do objeto contratado, 
ou rejeitá-lo; atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto desta 
licitação;
Efetuar o pagamento à Contratada;
Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita;

CÂMARA MUNIcKlDE SIMÕES FILHO 
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I
Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;
Informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais para prestação da 
assistência técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos para outras unidades da 
Contratante não informada neste Termo de Referência;
Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à empresa, decorrentes 
do mau uso, operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste 
até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, o produto não tenha apresentado 
defeitos;
Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa vencedora do certame 
licitatório dentro do prazo de até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal.

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

oeifilho.ba.gov bi
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CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.6. O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho 

proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o ANEXO II deste T.R;
5.7. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os requisitos 

da lei vigente;
5.8. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 

Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária 
para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor;

5.9. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados desde 
que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
especialmente no que se refere às retenções tributárias;

5.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao fornecimento, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

siMO;

o

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
5.4. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação solicitada.
Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

5.5. A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, às suas expenses, a contar da notificação do setor competente à empresa.

Magnet Ce'1
CÂMARA MUNIJrALDE SIMÕES FILHe 

Yun Veoso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

SUBCONTRATAÇÃO
5.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.

«Si hrta //www.comarasimoesfllho.Bctg^v.bt
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5.11. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e o 
pagamento será realizado apenas em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA.

tderáula

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.

rí;“SM
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.13. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

5.13.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;

5.13.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; hip CS\
5.13.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
5.13.4. Comportar-se de modo inidôneo; /
5.13.5. Cometer fraude fiscal e /
5.13.6. Não mantiver a proposta de preços.

5.14. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos da legislação aplicável:

5.14.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração;

5.14.2. Multa:
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será configurado 
como inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados critérios 
de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação inadimplida.

5.14.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo prazo de 
até dois anos;

5.14.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões 
Filho pelo prazo de até dois anos;

5.14.5. As sanções previstas nos subitens 5.14.1, 5.14.3 e 5.14.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.

5.14.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.
5.14.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

a)

W 
I — • 4
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DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMIC©
5.20. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da 

data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas mediante 
requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade 
como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do IRCA ou, na sua falta, 
índice legal previsto à época.
5.20.1. Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso 

de 12 (doze) meses.
5.21. Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado mediante 

requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja justificada e 
comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e memória de 
cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e 
decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.
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DA GARANTIA
A CONTRATATA deverá comprometer-se a prestar a garantia estabelecida nas especificações técnicas 
constantes de cada produto deste Termo de Referência.
O período de garantia passará a contar a partir do atesto da nota fiscal pelos servidores responsáveis, 
após a entrega dos equipamentos. Todos os equipamentos devem ter garantia do próprio fornecedor 
do equipamento.
No caso de vícios insanáveis no equipamento e sempre que determinado pela Assistência Técnica o 
equipamento deverá ser substituído por um novo e os discos rígidos antigos (dos equipamentos que 
os possuem), em todos os casos, deverão permanecer com a CONTRATANTE, de forma a garantir o 
sigilo e confidencialidade das informações. \

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.18. A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a CONTRATANTE, 

através de servidores designados, com poderes para verificar se os materiais foram entregues de 
acordo com o previsto, fazer advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações 
necessárias a CONTRATADA.

5.19. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

Pregão Eletrônico ns 001/2026
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A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na legislação aplicável.
A penalidade prevista no item 5.14.3 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração 
da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 
unidade contratante.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.
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Cédula de identidade dos sócios, presidente-diretor, empresário individual ou do representante 
legal, conforme o caso;
Registro comercial, no caso de empresa individual;
Requerimento de empresário no caso de empresário individual;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a descrição, "não especificado 
anteriormente" o (a) Pregoeiro (a) juntamente com a equipe de apoio, irá fazer consulta no 
site do IBGE.
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6o, inciso XXIII, alínea "h", da Lei n° 
14.133/2021

Será selecionada no processo licitatório na modalidade Pregão. 0 PREGÃO será no formato 
ELETRÔNICO de acordo com o Art. 33 da Lei n° 14.133/2021 e da IN n° 73/2022, que prevê os 
critérios de julgamento "menor preço" ou "maior desconto", que serão adotados obrigatoriamente.
HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.2.1.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

8.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei;
Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas;

Mo^’xCÂMARA MUNICIAI DE SIMÕES FILHO 

Yun Veioso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

DO CATÁLOGO
7.1. O licitante classificado em Io (primeiro) lugar deverá enviar catálogo com a apresentação dos 

equipamentos;
O prazo para o envio do catálogo junto ao sistema será de até 02 (duas) horas, contados a 
partir do momento da DECLARAÇÃO DE VENCEDOR no sistema;
O licitante ficará vinculado à marca registrada em sua proposta;
A não indicação de marca do produto ofertado e/ ou indicação de mais de uma marca, 
implicará a desclassificação do licitante e a convocação da participante seguinte em ordem de 
classificação;
O catálogo deve conter informações suficientes para verificação das especificações exigidas 
no Edital.
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Ativo Circulante
Passivo Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.3.8. As certidões ou declarações sem data de validade serão consideradas válidas até 90 (noventa 
dias) após a sua emissão.

8.4.12. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação. (Ver o item 
XI do Preâmbulo).

8.4.5.
8.4.6.
8.4.7. Recibo de Entrega do Livro Digital;

Balanço Patrimonial;
Demonstração de Resultado do Exercício;

8.4.10. Demais Demonstrações Contábeis;
8.4.11. A comprovação da situação financeira da empresa mediante apresentação^de-deelcíração 

assinada por profissional habilitado da área contábil que a licitante atende aos seguintes 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas:

pi/ w
F--

lnoe5ji»15.ba.gov br
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitida nos 
últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de início da abertura das propostas no Sistema 
Licitações-E, caso o documento não consigne prazo de validade.
Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios;
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura;

8.4.4. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida à Instrução 
Normativa DNRC 107/08, atendendo ao subitem 8.4.2, deverão apresentar os seguintes 
documentos impressos do arquivo SPED Contábil:
Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial;
Termo de Abertura e Encerramento; f 6^ %
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8.6.5.

8.6.6.

8.6.7.

8.6.8.

8.6.9.
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8.6.4.
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CÂMARA MUNICIPAL
Elder Çetâ

CERTIFICAÇÕES E DECLARAÇÕES:
8.6.1. Apresentar declarações devidamente datadas e assinadas por representante legal autorizado, 

nos termos dos modelos do Edital a seguir identificados:
8.6.I.I. ANEXO IV do Edital - Modelo de Declaração Unificada;
O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. A comprovação da 
compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento Hardware Compatibility Test 
Report emitido especifica mente para o modelo no sistema operacional ofertado, em 
https://svsdev.microsoft.com/enus/hardware/lDl/ ;
Apresentar o catalogo ou folder técnico do equipamento ofertado.
A proponente deverá apresentar declaração do fabricante, declarando que é solidária e que a 
mesma possui credenciamento do fabricante para fornecimento do produto.
0 fabricante do hardware deve ser participante na categoria "Promoter" do UEFI (Unified 
Extensible Firmware Interface Forum), comprovadamente, através de publicação ao site 
oficial: http://uefi.org/members
Comprovação de que o fabricante do equipamento é membro do consórcio DMTF listado na 
categoria "Board" listada no site: https://www.dmtf.orq/about/list;
Compatibilidade com a norma TPM Specification Version 1.2 especificadas pelo TCG (Trusted 
Computing Group), devendo o fabricante ser membro na categoria "Promoter" listada no site: 
http://www.trustedcomputinqqroup.org/about tcq/tcq members;
Compatibilidade eletromagnética e de radiofrequência IEC 61000 comprovado através de 
certificado ou relatório de avaliação de conformidade emitido por órgão credenciado pelo 
INMETRO ou internacional/equivalente
Compatibilidade com EPEAT na categoria Gold,comprovada através de atestados ou certidões 
que comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de eficiência energética EPEAT, 
emitido por instituto credenciado junto ao INMETRO ou equivalente internacional. Será 
admitida como comprovação também, a indicação que o equipamento consta no site 
www.epeat.net na categoria Gold

8.6.10. Certificado CISPR22: Certificado de compatibilidade com a norma CISPR22 Classe A (ou similar 
emitida pelo Inmetro).

8.6.11. Certificado IEC 60950: Certificado CE (EN/IEC/CISPR) de segurança, saúde, meio ambiente e 
proteção ao usuário. A Certificação UL, ou outra similar emitida pelo Inmetro, poderá ser 
apresentada em substituição a esta norma IEC 60950.

8.6.12. Certificação ISO 9001: O fabricante deve possuir certificado ISO 9001 (comprovar através de 
certificado emitido por organismo credenciado).

8.6.13. Certificação ISO 14001: O fabricante deve possuir certificado ISO 14001 (comprovar através

Proço do Bíblia S/N. Centro ■ SimOos Hlho/Bo, 
v CEP -«700-000

W (71) 2108-7200 / 2108-7250
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Yun Veioso Rosa e Almeida oo Carmo 
Equipe de Apoio

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Comprovação de capacidade técnico-operacional através de pelo menos 01 (um) atestado em 
nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, por desempenho 
de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, que comprovem execução 
anterior e satisfatória de atividade consistente com o objeto licitado, bem como aptidão da 
proponente, conforme art. 67, § 2o da Lei Federal n° 14.133/21.
Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da emitente: papel 
timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina 
o documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação; 
Na hipótese do atestado não conter as informações solicitadas, a licitante deverá apresentar 
cópia do respectivo contrato ou notas fiscais correspondentes, onde constem tais informações; 
Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da licitante 
ou pela própria licitante e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores 
da licitante.
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Elemento de Despesa:
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Sub Elemento:
Fonte de recursos:

heW35 
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01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
ÕLÒ3Í7Õ001.3002 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPÀMENTOS,'
MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
4.4\90.52.00 - OUTRAS DESPESAS DÉ' PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS DE TERCERIZAÇÃO
4.4.90.52.41 - Equipamentos de TIC - Computadores
1.500 - Recursos não vinculados de Impostos

Magnet Cery*1

de certificado emitido por organismo credenciado.
8.6.14. Serão aceitos documentos e declarações com assinaturas digitais através de certificados ou 

conta Gov.br, desde que sejam reconhecidas como válidas e verificáveis.
8.6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos;
8.6.16. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.

8.6.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis 

e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as características, cláusulas e 
condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou frustrem a contratação;

10.2. As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara Municipal de Simões 
Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, observando-se as 
condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta de preço vencedora;

10.3. O encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços pressupõe o pleno 
conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da proponente, das exigências e 
condições estabelecidas neste TR e seus Anexos, bem como manifestação de interesse em 
participar do processo de contratação direta;

10.4. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis;

10.5. A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar o fornecimento executado, se 
este não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

•Si htto://wv-ycamorasimoesfilho.bo.govbr
(“• Praça da Bíblia, S/N. Contra - Simoos Hlho/Bo, 
Y CEP:43700-000

(71) 2108-7200/2108-7250
IjJJJÍI docurnontof.Hclta@camorasinc»sii«jobo.gov.br
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6o, inciso XXIII, alínea "j", da Lei n° 14.133/2021
9.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 

orçamentária:
Orgão/Unidade:
Atividade:

Wr
I D"

1



11.

E
Diretoi

'aula

Pregão Eletrônico ns 001/2026 fl.34

A C»AD€ PASSA POR AQUI

ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA
11.1. Especificação de equipamentos de informática (Anexo I);
11.2. Proposta de Preços (Anexo II) e
11.3. Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo III).
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LOTE I: COMPUTADOR

3. BIOS

c. pòio
5. Armazenamento
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a. Processador x64 com 10 núcleo, 16 threads, com frequência mínima de processamento de 2.5GHz e turbo max 

4.6GHz e cache total de no mínimo 20MB (com dissipador e cooler adequados).

b. Velocidade de barramento mínima de 2666 MHz.
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Ql ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Configurações e requisitos mínimos:

1. Placa Mãe

a. Deve ser de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado. Não serão aceitas soluções em regime OEM 

ou personalizações.

b. O chipset da placa mãe deverá ser do mesmo fabricante do processador.

c. Deve possuir uma entrada USB para teclado.

d. Deve possuir uma entrada USB para mouse.

e. Devem possuir no mínimo quatro (04) portas USB no total, sendo no mínimo duas na parte frontal do 

equipamento. Não serão aceitos hubs.

f. Deve possuir uma porta RJ45 100/1000 Mb/s, padrão Ethernet.

g. Velocidade de barramento mínima da Placa Mãe de 2666 MHz.

h. Deve possuir placa Wireless padrão 802.11 b/g/n on-board ou off-board.

2. Processador

a. Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento exclusiva mente para o modelo.

b. Deve ter suporte a Português ou Inglês.

c. Deve ser implementada em "flash memory" atualizável diretamente pelo microcomputador.

d. Sempre que o equipamento for inicializado deve ser mostrado no monitor de vídeo o nome do fabricante do 

microcomputador.
4. Memória \

a. Compatível com DDR4-2666 MHz.

b. Deve possuir tecnologia dual-channel.

16 GB de memória RAM instalada.
biMüESri|> cs^âVagnefCerqueira^
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a. Teclado padrão ABNT-2.

b. Conector tipo USB;

Controladora de discos integrada à placa-mãe do equipamento, padrão SATA-3 e PCIe NVMe M.2.

b. Uma unidade de disco SSD instalada, interna, de no mínimo 500GB

c. Unidade DVD-RW interno ao gabinete.

6. Gráficos

a. Controladora de vídeo on-board.

b. Capacidade de no mínimo 512MB de memória compartilhada para vídeo.

c. No mínimo uma saída para vídeo compatível com o monitor do item.
7. Áudio

cKmara munii 
Yun Vaioso R<

DE SIMÕES FILHO
Almeida do Carmo 
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c. Brilho: 250 nits (cd/m2).

d. Relação de Aspecto: 16:09 (widescreen)

e. Voltagem: 110/220 automática.

9. Fonte de Alimentação

a. Fonte de alimentação com chaveamento automático de 110/220, com capacidade para suportar a máxima 

configuração do item ofertado;

b. Potência capaz de suportar a configuração máxima do equipamento;

c. Compatível com RFC ativo.

10. Mouse

a. Monitor LCD/LED de no mínimo 21" do mesmo fabricante do equipamento, devendo seguir o mesmo padrão de 

cores do gabinete.

b. Contraste mínimo 3.000:1.

a. Deverá ser fornecido 1 (um) mouse por equipamento;

b. Mouse do tipo óptico ou Laser;

c. Resolução de no mínimo 800 dpi;

d. O tipo de conexão deverá ser USB;

e. Possuir 2 botões para seleção (click) e um botão de rolagem "scroll";

f. Mouse do mesmo fabricante da CPU e manter os mesmos padrões de cores do gabinete;

11. Teclado

... - -

oe.

a. Controladora de áudio de alta-definição integrada.

b. Conector(es) para suprir 01 Microfone (entrada) e 01 Fone de ouvido (saída), podendo ser entrada única para 

fone de ouvido e microfone.

8. Monitor

.AÓSlva’-'3’'05
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c. Teclado do mesmo fabricante da CPU e manter os mesmos padrões de cores do gabinete.
d. Número mínimo de 107 teclas
12. Gabinete
a. Padrão SmallFormFactor;

b. Possuir botão liga/desliga;

c. Possuir indicadores liga/desliga na parte frontal e acesso ao disco rígido;

d. O gabinete bem como todos os seus componentes internos devem estar em conformidade com o padrão 
internacional RoHS.
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13. Sistema Operacional

a. O equipamento deverá ser entregue com o sistema operacional, MS-Windows 11 Pró x64, pré-instalado em 
português do Brasil.

b. O sistema operacional deve vir acompanhado de licença de uso;
c. O sistema operacional deve vir instalado na unidade de disco rígido.

d. Deverão ser fornecido recurso de recovery, contendo a imagem do S.O. e drivers dos dispositivos.
14. Garantia e Suporte
a. Os prazos de garantia não poderão ser inferiores a 03 (três) anos on-site.
b. A cobertura do suporte do equipamento deverá ser 8/5.

c. O início do atendimento deverá ocorrer no prazo de 16 (dezesseis) horas úteis, contadas a partir da solicitação 

feita pela contratante. Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está 
instalado o equipamento.

d. O término do reparo ou troca do equipamento deverá ocorrer no prazo de 80 (Oitenta) horas úteis, contado a 
partir do início do atendimento. Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para 
uso em perfeitas condições de funcionamento.

e. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis para download no web-site 
do fabricante do equipamento.

f. O Fabricante do equipamento deverá possuir um sistema atendimento de suporte técnico via telefone 0800.

g. Os computadores deverão possuir garantia fornecida diretamente pelo fabricante, abrangendo peças, mão de 
obra e suporte técnico, vedada garantia exclusiva do fornecedor.

h. O prazo de garantia deverá ser comprovado por meio de canal oficial do fabricante (site institucional, certificado 

de garantia, manual ou suporte técnico), com assistência técnica autorizada em território nacional.

A
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1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

Características de entrada:
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a. Tensão de alimentação 1157/2207 bivolt automático;

b. Frequência 60Hz; Plugue Padrão NBR 14136 (10A).

Características de saída:

a. Potência: 7007A; Tensão De Saída: 1157, com regulação de +/- 5% em batería e + 6% -10% em rede;

b. Forma de onda senoidal por aproximação, semi-senoidal ou quadrada;

c. No mínimo, 5 (cinco) tomadas padrão NBR14136.

Proteções:

a. Subtensão e sobretensão da rede elétrica;

b. Surtos de tensão (entre fase e neutro);

c. Curto circuito no inversor;

d. Sobreaquecimento no transformador e inversor;

e. Potência excedida; Descarga total das baterias.

Outras especificações:

a. Microprocessador com tecnologia Cisc/Risc/Flash;

b. Deve possuir estabilizador e filtro de linha interno;

c. Botão liga/ desliga temporizado com função mute;

d. Deve permitir recarga automática das baterias, mesmo com o nobreak desligado;

e. Deve realizar a recarga das baterias mesmo com níveis muito baixos de carga;

f. Deve permitir que o no-break seja ligado na ausência de rede elétrica;

g. Deve possuir no máximo 1 (uma) batería interna 127dc/7Ah;

h. Deve possuir inversor sincronizado com a rede;

i. Deve possuir autoteste de circuitos internos e baterias;

j. Deve possuir no mínimo 01 Led para sinalização do status do nobreak;

k. Função True RMS. Quantidade de Tomadas: Mínimo 5 no padrão NBR 14136, não sendo aceito o uso de 

extensões para atingir a quantidade especificada. Manuais em português

Condições de garantia:

a. A garantia será de 24 (vinte e quatro) meses direto do fabricante, com atendimento ON-SITE para todos 

componentes e 18 (dezoito) meses para as baterias; cãMARAMUNICIWNJESimôES filho
Yuri Vaioso Rasa e Almeida do Carmo

Equipe de Apoio

Vessel
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1.

a.

b.
Tela 15.6" LED-backlit Anti-Glarec.
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a. Proteção Completa: Evitar danos a equipamentos como computadores, TVs, computadores, roteadores e outros 

dispositivos eletrônicos.

b. Praticidade: Organiza e amplia o número de conexões disponíveis em um único ponto.

c. Durabilidade: Desenvolvido com materiais de alta qualidade, garantindo longa vida útil.

Referência: iClamper.

iWeSriuiu
Pauis

f-. CASA LEGISLATIVA
k BIÊNIO 2025-2026

LOTE III: FILTRO DE LINHA DPS
1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

Proteção Avançada:

a. Inclui Dispositivo de Proteção contra Surtos (DPS), garantindo segurança contra picos de energia e sobrecargas.

b. Tecnologia LCF: Oferece proteção confiável e eficiente, evitando danos causados por oscilações na rede elétrica.

c. Capacidade de Carga: Suporta até 2.200 W e 10 A, sendo compatível com dispositivos residenciais e de 

escritório.

CÂMARA MUNICIPAL UE Jlii
Elder Celestjj itfíe I 

Ecyipí? Afflc

b. A garantia deverá atender no mínimo nas cidades de São Luís / MA, Imperatriz / MA e Timon / MA.

Referência: SMS PRO 700biVA

d. Conexões: No mínimo 5 tomadas padrão brasileiro (ABNT NBR 14136), atendendo a uma ampla gama de 

equipamentos.

e. Redução de Ruído Elétrico: Minimiza interferências eletromagnéticas, proporcionando um funcionamento mais 

estável para aparelhos sensíveis.

Especificações Técnicas:

a. Voltagem: 127/220V (bivolt automático).

b. Frequência: 50Hz/60Hz.

c. Comprimento do Cabo: 1,3 metros, permitindo flexibilidade na instalação;

d. Compatibilidade: Ideal para tomadas de 3 pinos (10 A).

e. Cor: Transparente, com design discreto e funcional.

Benefícios:

LOTE IV: NOTBOOK

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

Notebook, Tela mínima de 15", Intel Core i5 a partir da 13a geração, Ram 512gb SSD Processador Intel Core i5 

1334U 1.3 GHz, 12 MB Cache

Memória RAM: 16 GB (8 GB OnBoard + 8 GB OffBoard;

Armazenamento: 512 GB SSD \

I 
O

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO

í8» h.ttp^Zaayw.c.QmarosinioesflIho.ba.gQV.br 
Í-V Praça da Bíblia. S/N. Cantro - Simões Fllho/Bo, 
V CIPÍ37C0-00C

(71) 2108-7200 / 2108-7250

BS aocumentos.llcita^camorosinoesílItKWo.gf CÂMARA MUNlClpÀ)E SIMÕES FILHO 

Yun Vsioso Rosa e Almeida do Carmo 
Equip® de Apoio

I 22-

1



d.
e.

Câmera Frontal: HD

I.

m.

Alto-falantes embutidosn.
Microfone embutidoo.

Ix Conector de áudio combo 3.5mm

Ix DC-in

q.
r.

s.

t.

REACH

RoHS

Referência: Notbook HP IA PC Probook / Lenovo ThinkCenter neo 30s Intel Core I5-13420H 16GB

512 SSD Windows 11 Pro / Dell Processador 13a geração, Intel Core 15 1334U, 15GB 512 SSD

Pregão Eletrônico ns 001/2026 fl. 40

Bluetooth 5,1

Áudio SonicMaster

Adaptador de Energia 45 W 

Bateria 3 Células / 3780 mAh 

Sistema Operacional: Linux KeepOS 

Características

Resolução da Tela: 1920x1080

Placa de Vídeo: Intel íris Xe

CASA LEGISLATIVA
BIÊNIO 2025-2026

ã/eíWa5 
fcwaltó»»

CAim munigipJlüé
Elder Ceie: tjperfiePaula 

ie Apoio

(?) liUR./Z»BwamQte^M51i!lK>.&.Q.goyJii
1’roço do Bíblia. S/N. Cemio - Simões Fllho/Bo, 

V CFP 43700-000

(71) 2108-7200 I 2108-7250
documentos ncita<í«carnqra«ínoesíliho.ba.gov.br

p. Saídas

Ix USB 2.0 Tipo-A

Ix USB 3.2 Ger 1 Tipo-C 

2x USB 3.2 Ger 1 Tipo-A 

lx HDMI 1.4

Especificações Militares US MIL-STD 810H

Tampa de privacidade para a Webcam

Certificação TÜV Rheinland

Energy star 8.0

EPEAT Silver

f. Tela Sensível ao Toque: Não

Clock de Memória: 3200 MHz

-1 i■■’AtdSíwi'''-■’

Vagnar Catqueir»

CÂMARA MUNlClP^LDE SIMÕES FILHO 

Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

9-

h. Wi-Fi 5(802.llac) (Dual band) 1*1 + Bluetooth 5.1

i. Tipo da Placa de vídeo: Integrada

j. Teclado retro iluminado: Não

k.

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESFILHO

«VP-,—A ClDADC PASSA POfi AQUI 1



DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAISLOTES Apr. Quant. Marca

1 UND 40

2 UND 15

3 UND 40

Pregão Eletrônico ne 001/2026 fl. 41

’aula

FILTRO DE LINHA DPS: Inclui Dispositivo de Proteção 
contra Surtos (DPS), garantindo segurança contra picos 
de energia e sobrecargas. Tecnologia LCF: Oferece 
proteção confiável e eficiente, evitando danos causados 
por oscilações na rede elétrica. Capacidade de Carga: 
Suporta até 2.200 W e 10 A, sendo compatível com

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
PROPOSTA DE PREÇOS

Valor
Unit

Valor
Total

CASA LEGISLATIVA
B1EN IO 2025-2026

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO

A ODADe PASSA POO *<Xh

W4-

NOBREAK 700 VA: Tensão de alimentação 115V/220V 
bivolt automático; Frequência 60Hz; Plugue Padrão NBR 
14136 (10A). Potência: 700VA; Tensão De Saída: 115V, 
com regulação de +/- 5% em batería e + 6% - 10% em 
rede; Forma de onda senoidal por aproximação, semi- 
senoidal ou quadrada; No mínimo, 5 (cinco) tomadas 
padrão NBR14136.
(INFORMAÇÃO COMPLETA NO ANEXO I DO TERMO 
DE REFERÊNCIA)

{!» BURl^Yócamflrosimpgsfíihabci.gcadM 
« Proço do Bibho. S/N. Centro - Símõos FHho/Bo, 
V CfF. <13700-000

9 (21) 2108-7200 / 2108-7250
KS üociimíintOE.IIcitoíÈCCirrKjfaynywEfilho.ba gov br

CAMAka MUNIGiPAL|DE SO 
Elder Celestii

EqikjxS

WORKSTATION conforme especificações:
Processador: Processador x64 com 10 núcleo, 16 

threads, com frequência mínima de processamento de 
2.5GHz e turbo max 4.6GHz e cache total de no mínimo 
20MB (com dissipador e cooler adequados). Velocidade 
de barramento mínima de 2666 MHz; Memória: 
Compatível com DDR4-2666 MHz. Deve possuir 
tecnologia dual-channel. 08 GB de memória RAM 
instalada ou superior; Armazenamento: Controladora 
de discos integrada à placa-mãe do equipamento, padrão 
SATA-3 com taxa mínima de transferência de 6GB/s. Uma 
unidade de disco rígido instalada, interna, de no mínimo 
500GB com interface SATA-3 e velocidade de no mínimo 
7.200 RPM. (INFORMAÇÃO COMPLETA NO ANEXO I
DO TERMO DE REFERÊNCIA)

OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos e espèctfteaÇoes técnicas 
relacionadas neste termo de referência, visando atender as demandas das da Câmara Municipal de Simões Fílho/Ba.

CÂMARA MUNlCl^bDE SIMÕES FHHÜ 
Yun Vstoso Rosa e Almeida do Cauno 

Equipe <te Apoio

\\n-3

1
XL®*



4 UND 05

VALOR TOTAL

Valor global - R$
2026.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Pregão Eletrônico n2 001/2026 fl.42

^5312313^

JXSIMOteS HLHG 
no de Paute

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

iWÓESaHO
■-seCoW® 

JiasV-'a’-'3’05

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO

A OOADE PASSA POR AQUI

CÂMARA MUNICIPA
Elder Ceje?

/Eíwpe e Apoie

{5} t)itpJ/svww.c<njwiffl5Í£r.®fi5íi!.hc!.feagQyJy 
« Proço da Bíblia, S/N. Contra - SimOos Fllho/Ba, 
v CEP 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

documentos licita^camaroffinoesfiiho.bo.gov.br

NOTEBOOK, TELA MINIMA DE 15", INTEL CORE 15 
A PARTIR DA 13a GERAÇÃO, RAM 512GB SSD, 
PROCESSADOR INTEL CORE 15 - 1.3 GHZ, 12 MB 
CACHE: Memória RAM: 16 GB DDR4 - 3200 SODIMM; 
Armazenamento: 512 GB SSD PCIe NVMe M.2; Tela 
15.6" LED-backlit Anti-Glare; Resolução da Tela: FULL 
HD (1920x1080); Placa de Vídeo: Intel íris Xe Graphics; 
Tela Sensível ao Toque: Não; Clock de Memória: 3200 
MHz; Sistema: Windows 11 Pro (64-bit); Wi-Fi 
5(802.11ac) (Dual band) 1*1 + Bluetooth 5.1; Tipo da 
Placa de vídeo: Integrada; Teclado retro iluminado: Não; 
Câmera Frontal: HD; Bluetooth 5,1; Áudio SonicMaster, 
Alto-falantes embutidos, Microfone embutido.

(INFORMAÇÃO COMPLETA NO ANEXO I DO TERMO 
DE REFERÊNCIA)

Vagníi CefW-

dispositivos residenciais e de escritório. Conexões: No 
mínimo 5 tomadas padrão brasileiro (ABNT NBR 14136), 
atendendo a uma ampla gama de equipamentos. 
Redução de Ruído Elétrico: Minimiza interferências 
eletromagnéticas, proporcionando um funcionamento 
mais estável para aparelhos sensíveis. Voltagem: 
127/220V (bivolt automático).
Frequência: 50Hz/60Hz. Comprimento do Cabo: 1,3 
metros, permitindo flexibilidade na instalação; 
Compatibilidade: Ideal para tomadas de 3 pinos (10 A). 
Cor: Transparente, com design discreto e funcional.
(INFORMAÇÃO COMPLETA NO ANEXO I DO TERMO 
DE REFERÊNCIA)

CAMARA MUNl^L DE SIMÕES FILHO 

Yun Vetoso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

......(
/.....
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EXECUÇÃO CONTRATUAL:

PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO CÂMARA:

PROCESSO ADM. N° /2026 - PREGÃO ELETRÔNICO N° /2026

N° MATERIAL/ITEM

DATA:

Pregão Eletrônico n« 001/2026 fl.43

A C©AD€ PASSA POfi AQUI

OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme 
quantitativos e especificações técnicas relacionadas neste termo de 
referência, visando atender as demandas das da Câmara Municipal de 
Simões Filho/Ba.

DATA DO 
PEDIDO

QUANT 
IDADE

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL CONTRATADA:

ASSINATURA/ MATRICULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE/FISCAL DO 
CONTRATO:

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

CWARA MUNICH
Elder Celesj

DATA DE 
ENTREG 

A

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

Ccotteti’-
Vaonet

CASA LEGISLATIVA
BIÊNIO 2025-2026

4__________
5

OBSERVAÇÕES:

!_
2 
3

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO____________
VIGÊNCIA CONTRATUAL:

CNPJ:___________________________
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL:________
E-MAIL RESPONSÁVEL:

(Õ| ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Praça da Bloiio, S/N, Cuniro • Stmôos fllho/Ba, 
V CFP 43700-oac

(71) 2108-7200 I 2109-7250
documentOB liclta^camarasinootfilho.ba.govbr

/2026 - CONTRATO N° 

Cetouáfa^'

CiMARA MUNICIPADDE SIMÕES FILHO 
Yun Veloso R«sa e Almeida do Carmo 

Equipe de ApoioKõe Paula
! Apoie



DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAISLOTES Apr. Quant.

UND 401

UND 152

UND 403

fl. 44Pregão Eletrônico ns 001/2026

OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos e especificações 
técnicas relacionadas neste termo de referência, visando atender as demandas das da Câmara Municipal de 
Simões Filho/Ba.

ANEXO II - EDITAL 
ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

CASA LEGISLATIVA 
aÊNIO 2025-2026

..... ...... |Kb DE SIMÔIS FILHO
CoOTdena|or delfciações e (ompras 

Vagne1 Cenfit'ra SHva f atos

R$ 
673,85

Valor 
Unit

R$
98,29

R$
3.811,60

R$
281.295,20

R$
10.107,75

NOBREAK 700 VA: Tensão de alimentação 115V/220V 
bivolt automático; Frequência 60Hz; Plugue Padrão NBR 
14136 (10A). Potência: 700VA; Tensão De Saída: 115V, 
com regulação de +/- 5% em bateria e + 6% - 10% em 
rede; Forma de onda senoidal por aproximação, semi- 
senoidal ou quadrada; No mínimo, 5 (cinco) tomadas 
padrão NBR14136.
(INFORMAÇÃO COMPLETA NO ANEXO I DO TERMO 
DE REFERÊNCIA)

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

Número 
001/2026

Valor 
Total

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESF1LHO

A CIDADE PASSA POR AQUI

R$ 
7.032,38

FILTRO DE LINHA DPS: Inclui Dispositivo de Proteção 
contra Surtos (DPS), garantindo segurança contra picos 
de energia e sobrecargas. Tecnologia LCF: Oferece 
proteção confiável e eficiente, evitando danos causados

CÂMARA MÜNieipj-DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equips de Apoio

WORKSTATION conforme especificações:
Processador: Processador x64 com 10 núcleo, 16 

threads, com frequência mínima de processamento de 
2.5GHz e turbo max 4.6GHz e cache total de no mínimo 
20MB (com dissipador e cooler adequados). Velocidade 
de barramento mínima de 2666 MHz; Memória: 
Compatível com DDR4-2666 MHz. Deve possuir 
tecnologia dual-channel. 08 GB de memória RAM 
instalada ou superior; Armazenamento: Controladora 
de discos integrada à placa-mãe do equipamento, padrão 
SATA-3 com taxa mínima de transferência de 6GB/s. Uma 
unidade de disco rígido instalada, interna, de no mínimo 
500GB com Interface SATA-3 e velocidade de no mínimo 
7.200 RPM. (INFORMAÇÃO COMPLETA NO ANEXO I
DO TERMO DE REFERÊNCIA)

,r

CAMARA MUNICIPAL Dl SIMÕES, 
ElderCstóslir*: Dia

JS} hltp://v/wwcamorosimoeslilho.ba.gov.br 
« Praça da Bíblia, s/N, Centro - Simões Hlho/Ba, 
V CEP : 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

documentos.licitar^camnrasinoesfilho.ba gov.br

cWarámunicíI
(ira SHva fatos



4 UND 05

VALOR TOTAL = R$ 318.487,85

(Trezentos e dezoito mil, quat/ocentos e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos)

Equa

fl. 45Pregão Eletrônico n® 001/2026

Coordenador
Vagner C'

R$
4.654,66

R$
23.273,30

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CiDAC€ PAISA POft AQUI

NOTEBOOK, TELA MINIMA DE 15", INTEL CORE 15 
A PARTIR DA 13a GERAÇÃO, RAM 512GB SSD, 
PROCESSADOR INTEL CORE 15 - 1.3 GHZ, 12 MB 
CACHE: Memória RAM: 16 GB DDR4 - 3200 SODIMM; 
Armazenamento: 512 GB SSD PCIe NVMe M.2; Tela 
15.6" LED-backlit Anti-Glare; Resolução da Tela: FULL 
HD (1920x1080); Placa de Video: Intel Iris Xe Graphics; 
Tela Sensível ao Toque: Não; Clock de Memória: 3200 
MHz; Sistema: Windows 11 Pro (64-bit); Wi-Fi 
5(802.11ac) (Dual band) 1*1 + Bluetooth 5.1; Tipo da 
Placa de vídeo: Integrada; Teclado retro iluminado: Não; 
Câmera Frontal: HD; Bluetooth 5,1; Áudio SonicMaster, 
Alto-falantes embutidos, Microfone embutido.

(INFORMAÇÃO COMPLETA NO ANEXO I DO TERMO 
DE REFERÊNCIA)

Fz-á'/' voA'

»S‘ http7/www.camarasimoasfllho.bo.ciov.br

Praço da Bíblia, S/n, Centro - Simões ríiho/Bo, 
V CEP : 43700-000

® (71) 2108-7200 / 2108-7250

documenlos.licitatacomorasinoesfilho.ba.gov.br CÂMARA MUNICÃ DE SIMÕES FILHO 
Yun Veioso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

por oscilações na rede elétrica. Capacidade de Carga: 
Suporta até 2.200 W e 10 A, sendo compatível com 
dispositivos residenciais e de escritório. Conexões: No 
mínimo 5 tomadas padrão brasileiro (ABNT NBR 14136), 
atendendo a uma ampla gama de equipamentos. 
Redução de Ruído Elétrico: Minimiza interferências 
eletromagnéticas, proporcionando um funcionamento 
mais estável para aparelhos sensíveis. Voltagem: 
127/220V (bivolt automático).
Frequência: 50Hz/60Hz. Comprimento do Cabo: 1,3 
metros, permitindo flexibilidade na instalação; 
Compatibilidade: Ideal para tomadas de 3 pinos (10 A). 
Cor: Transparente, com design discreto e funcional.
(INFORMAÇÃO COMPLETA NO ANEXO I DO TERMO 
DE REFERÊNCIA)

Eide*-

eira Silva Matos

s



2.

Elemento de Despesa:

Pregão Eletrônico n» 001/2026

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da (s) dotação 
(ões) orçamentária (s) a seguir especificada (s):

ANEXO III - EDITAL 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 0XX/2026

SIMO^il 
du-Faula

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

Número 
001/2026

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESFILHO

A Ctf>AD€ PASSA POR AQUI

Orgão/Unidade:
Atividade:

Sub Elemento:
Fonte de recursos:

í«‘ http /Zwww.cornorasimoesfilho.bo.govbr 
•“k Proço da Bíblia, S/N. Contra - Slmõos filho/Bo.
V Cf P : 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

documontos licitaíBcaiT>orasínoas<ilho.ba.gov br 
CÂWRAMUNIClWlÈ 

Elder Celeslino
Equipedfrfl

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos e especificações técnicas 
relacionadas no termo de referência, visando atender as demandas das da Câmara Municipal de Simões 
Filho/Ba.

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões 
Filho- BA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.612.270/0001-03, neste ato 
representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE 
ALENCAR, brasileiro portador do RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões Filho— 
Bahia doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF XXXXXXXXXXXXX, situada a Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Diretor Presidente 
XXXXXXXXXXXXXXX, portador do documento de Identidade n° 
XXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXXXXXX, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento contratual, 
autorizado pelo despacho constante do Processo Administrativo n° 
XXXXX/2025, ao Pregão Eletrônico n° XXX/2025, que regerá pela Lei Federal 
n° 14.133/2021 e legislação pertinente, aplicado supletivamente as 
disposições de direito privado e os princípios da teoria geral do Contrato, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:

01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Õ17Ó3Í.ÕÕ01.3002 - QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS?
MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
4.4.90.52.00 - OUTRAS-DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS DE TERCERIZAÇÃO________________
4.4.90.52.41 - Equipamentos de TIC - Computadores
1.500 - Recursos não vinculados de Impostos

/'T.híiüP,,

CKMARA MUNI^ALDE SIMÕES FILHO 

Yun Vnioso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

\ fl. 46
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1



3.

Pregão Eletrônico ne 001/2026 fl.47

lovbr

'aula

CASA LEGISLATIVA
> B1ÉNJO 2025-2026

alíatos

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕESFILHO

A Ctf>AD€ PASSA POft AQUI

is» njjRj/wwwí.qmorcfâmaesIlltoJM
Praça da Bíblia, S/N, Centra - Simôos Fllho/Ba, 

V CFP•43700-000

® (71) 2108-7200 / 2108-7250

K& documontO8Jlcita$»>ccjrnQras<n<)osliHib!l

CÂMARA MUNICIPAL Dl
Elder Celestine

Equipar^
XunV* Eq^pedeApo»

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, PRAZO DE EXECUÇÃO, PREÇO, CONDIÇÕES 

DE PAGAMENTO E FORNECIMENTO

3.1. 0 fornecimento contratado será realizado pelo regime de execução INDIRETA E PARCELADA POR MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE.

3.2. A quantidade de equipamentos a serem fornecidos será determinada pela CONTRATANTE no momento em 
que fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por meio de autorização de fornecimento ou similar, 
devendo ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento da ordem de 
fornecimento:
3.2.1. Durante a entrega dos equipamentos, estes ficam sob responsabilidade do fornecedor;
3.2.2. Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato da entrega, devendo 

a empresa sanar o problema em até 10 (dez) dias corridos, sob pena de cancelamento da compra.
3.3. Os referidos equipamentos entregues no Almoxarifado, no prédio da Câmara Municipal de Simões Filho, 

localizada na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/BA;
3.4. Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade dos produtos;
3.5. Técnico Responsável pela análise técnica.

a) A aprovação definitiva dos equipamentos recebidos estará condicionada à análise técnica feita pelo Sr. 
ELIAS DE OLIVEIRA ASSIS, matrícula n° 2411, responsável técnico antemão designado pela unidade 
contratante, que atestará juntamente com o servidor designado por pela Administração ou comissão 
específica a Nota Fiscal.

b) A análise técnica será feita em consonância as especificações contidas no Termo de Referência;
c) O recebimento se dará mediante assinatura de recebimento na nota fiscal, para efeito de posterior troca 

ou devolução após a conferência dos equipamentos, a qual deve ocorrer dentro do prazo máximo de 
até 05 (cinco) dias contados do seu recebimento. Assim, sendo constatadas divergências nas 
especificações, o setor responsável recusará o recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à 
contratada, que assumirá todas as despesas daí decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas 
na lei, devendo no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, sem ônus para a CONTRATANTE, contados 
a partir da notificação, repor o material.

d) A aceitação provisória ou definitiva não exclui a responsabilidade civil pela qualidade, correção, solidez 
e segurança do objeto contratual, nem tão pouco a ética profissional, pela perfeita entrega do material.

3.6. As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos materiais do 
cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código de Defesa do Consumidor;

3.7. Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos os erros, 
incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas especificações, para que se tomem as 
devidas providências, não aceitando, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, 
dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe;

3.8. Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se irregularidades na 
qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a sua utilização, deverá a CONTRATANTE 
convocar a presença do representante da CONTRATADA, que deverá efetuar as substituições necessárias;

3.9. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da execução 
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.



5.

7.

7.1.1.

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4.

7.1.5.

7.1.6.

7.1.7.

7.1.8.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.1. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:
5.1.1. Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação 

solicitada.
5.1.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente aceitação, 

que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
5.2. A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, sem ônus para a CONTRATANTE, às suas expenses, a contar da notificação do setor competente à 
empresa.

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A ODADE PASSA POR AQUI

4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA obriga-se a:
Cumprir rigorosamente com as especificações dos materiais, nas condições indicadas na proposta 
apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal;
Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas constantes da sua proposta comercial, 
que não poderão ser inferiores as especificações contidas no Termo de Referência, e nos prazos 
constantes na Ordem de Fornecimento ou similar;
A CONTRATADA deverá entregar todos os produtos, bem como catálogos, manuais, página 
impressa do sítio do fabricante na Internet ou guaisguer outros documentos gue 
comprovem o atendimento das especificações técnicas do Termo de Referência;
Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora de linha 
de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de maneira a não prejudicar a execução 
dos objetos ora contratados;
Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela Câmara Municipal de Simões 
Filho, relacionados com as características e funcionamento dos bens cotados;
Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, relacionados 
com as características e funcionamento dos equipamentos e também na compatibilidade com software 
e equipamentos de terceiros;
Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento, os bens objeto da 
presente contratação, às suas expenses, dentro do prazo de entrega estabelecido; >
Cumprir a garantia de funcionamento e prestar assistência técnica dos equipamentos, na forma e nos

í8‘ üH
ps Praça da Bíblia, S/N. Contra - SlmOes Fllho/Bo, 
V CEP.43700-000

■g? (71) 2108-7200 / 2108-7250
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CWZARA MUNICIPAL CÍ£ SIMÓES^U 
Elder Celestino deJJertjía 

Ecuipete/W»

t CASA LEGISLATIVA
BIÊNIO 2025-2026

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1. O prazo de vigência inicia no ato de assinatura e a execução do contrato é fixada a partir de 
/ / e terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos

da legislação vigente.

c Amara muniX^l de simôeS filhl 

Yun Veioso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de A poro



7.1.9.

8.

8.1.2.
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Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atividades de 
acordo com as determinações do Contrato, especialmente do Termo de Referência;\ 
Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; \

CASA LEGISLATIVA 
BÉN IO 2025-2026

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO

A CIDADE PASSA POA AQUI

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
8.1.1.

rentes à
impais

CÂMARA MUNIC^t DE SIMÕES FILHO 

Yun Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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Elder Celestijkáe Paula 

Equjpeíeftpoic

prazos estabelecidos no Termo de Referência;
Garantir a reposição de peças pelo período da garantia, na forma estabelecida no Termo de 
Referência;

7.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação ao 
fornecimento dos equipamentos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários;

7.1.11. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder 
pela fiel execução do CONTRATO;

7.1.12. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do Contrato, inerentes à execução 
do objeto contratual;

7.1.13. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de 
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução 
dos serviços pela CONTRATANTE. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado 
da CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante ao desconto da 
garantia dada ou de pagamento à que a Contratada fazer jus, a ser emitida pelo fiscal do contrato no 
valor correspondente ao dano acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório;

7.1.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE, cujo 
representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre 
que considerar a medida necessária e recusar os materiais e equipamentos empregados que julgar 
inadequado;

7.1.15. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
7.1.16. Aprovar a conexão ou instalação, nos equipamentos, de produtos de hardware, externos ou internos, 

e/ou de software de outros fornecedores ou fabricantes, desde que tal iniciativa não implique em 
danos físicos ao equipamento e não constitua perda da vigência da Garantia prevista no Termo de 
Referência;

7.1.17. Manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica composta por: profissionais devidamente 
habilitados; treinados e qualificados para prestação dos serviços;

7.1.18. Disponibilizar, por ocasião da assinatura do Contrato, relação das empresas de assistência técnica 
especializadas, contemplando nomes e endereços e promover a atualização do cadastro de assistência 
a cada 06 (seis) meses, salvo se não houver alterações no quadro de prestadores (PJ);

7.1.19. Substituir os materiais e equipamentos, uma vez vetados, ou os que apresentarem defeitos, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, sem ônus para a CONTRATANTE;

7.1.20. Fornecer todos os bens relacionados neste contrato, contemplar todos os custos ii
contratação e ainda aqueles decorrentes de fretes, seguros, embalagens, fiscais, trabalijistaí’é(c 
encargos contribuições, impostos e taxas estabelecidos na forma da Lei. 4^

'^8^

1



8.1.3.

8.1.4.

8.1.8.

8.1.9.

8.1.10.

8.1.11.

9.

9.1.1.
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9.1.2.
9.1.3.
9.1.4.
9.1.5.
9.1.6.

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO

A GD AD€ PASSA POR AQUI

8.1.5.
8.1.6.
8.1.7.

Praça do Bíblia, S/N, Centro - Simões Fllho/Bo,
V CEP: 03700-000
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Elder Celestino de^á 

EquipeJSWCK
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Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas 
na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais 
ou ser prejudicial à saúde dos servidores;
Designar Servidor para proceder ao recebimento provisório e definitivo do objeto contratado, ou 
rejeitá-lo; atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto desta licitação; 
Efetuar o pagamento à Contratada;
Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta 
aceita;
Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações constantes na 
proposta da CONTRATADA;
Informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais para prestação da assistência 
técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos para outras unidades da Contratante não 
informada no Termo de Referência;
Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à empresa, decorrentes do mau 
uso, operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua 
aceitação final, desde que, na sua apresentação, o produto não tenha apresentado defeitos;
Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa vencedora do certame licitatório 
dentro do prazo de até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal.

CÂMARA MUNICI SlMÔES FILHO 
Yún Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo; w
Cometer fraude fiscal e x
Não mantiver a proposta de preços.

9.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, nos 
termos da legislação aplicável:
9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a 
Administração;

9.2.2. Multa:
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será configurado como 
inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa compensatória de 
até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação inadimplida.

\ iT» ‘. l
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9.2.3.

9.2.4.

9.2.5.

10.3.

10.5.

10.6.

10.7.

10.8.
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3*5^5

j^fcSTÍLHO 
Paula

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026
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A OO ADE PASSA POR AQUI

10.1.
10.2.

9.2.6.
9.2.7.
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Equipe de Apoo

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo prazo de até 
dois anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho pelo 
prazo de até dois anos;
As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as multas.
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.
Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.
9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na legislação 
aplicável.

9.4. Apenalidade prevista no item 9.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da Câmara, 
após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela unidade contratante.
9.1.1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidad^-da-conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçãó/bllser/^i o 
princípio da proporcionalidade. A*7

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO /

O valor global deste contrato é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXkxxxj
O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho na proporcionalidade do 
fornecimento executado, conforme o ANEXO II deste contrato;
O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os requisitos da 
lei vigente;

10.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em 
vigor;
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados desde que 
a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, especialmente 
no que se refere às retenções tributárias;
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao fornecimento, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade fiscal, 
previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento;
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e o pagamento



10.9.

neste Contrato

será realizado apenas em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA.
As despesas referentes ao objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos recursos consignados 
no Orçamento, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO

AClOAMPASSAPOOAOUl

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

14.1. A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações técnicas, dos 
documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma circunstância, alegar o 
desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do objeto deste 
Contrato.

14.2. A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurad

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

13.1. A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais 
e as previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

§ Io. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas no art. 
137 na Lei Federal n° 14.133/2021, não caberá ao CONTRATADO direito a qualquer indenização.

13.2. A extinção do Contrato nas hipóteses previstas no art. 138 e 139, com seus incisos e parágrafos, da Lei 
Federal n° 14.133/2021.

« Proço cto Bíblia, S/N. Cenno - Slmôos Fllho/Ba,
V CFP 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante do Contratante, especialmente 
designado para esse fim, nos termos da Lei 14.133/2021;

11.2. O fiscal do Contrato deverá recusar e mandar substituir todos os objetos e/ou materiais, quando entregues 
em desacordo com as especificações técnicas e as recomendações do Termo de Referência;

11.3. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiro, por 
qualquer irregularidade, não implicando também, com responsabilidade do Contratante e ou de seus agentes 
e prepostos (da Lei 14.133/2021);

11.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao representante responsável p.ela-fis'c^nza'gao
do Contrato. A

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO /

12.1. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) mèses-da^data 
da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas mediante requerimento 
formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo 
entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época. 
12.1.1. Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de 12

(doze) meses.
12.2. Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado mediante 

requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja justificada e 
comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e memória de cálculo 
de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

- A" 7 fl. 52
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Simões Filho - BA, de de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONTRATANTE

UILTON RAMOS DE ALENCAR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - CONTRATADA

CÂMARA MUHICITestemunhas:

CPF:CPF:

fl.53Pregão Eletrônico ns 001/2026

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

CASA LEGISLATIVA
BIÊNIO 2025-2026

__ .... Cif^tCESlMÓÉSFILHC
Elder Celestino de Paula—

FILHO 
(Compt® 
tíatcs

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESFILHO

A ODADC PASSA POR AOUI

ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a 
mesma exercitá-los a qualquer tempo.

14.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma 
prevista no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021 e posteriores alterações.

14.4. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições do art. 124 da Lei 
Federal n° 14.133/2021.

ÍSJ http://wwwcamarosimoes<ilhot>a.qov br

4*^ Praça da Bíblia, S/N. Centro - SimOes Fllho/Ba,
V CfP 43700-000

® (71) 2108-7200 / 2108-7250

fâZt docamontosjicitaocanxirasinoosfilho ba.gov br
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Vagner Cera,uW"'

^DESÍMÒES FILMO
,,.._jeAln»dado Carmo 
Equi|»e de Apo*°

CÂMARA MUNlCl 
VunVwosoRes



DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAISLOTES Apr. Quant. Marca

conforme

1 UND 40

2 UND 15
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Valor 
Unit

Valor 
Total

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

eCom?^

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES RLHO

A CiOADC PASSA POR AQUI

(íj ANEXO I - CONTRATO 

PROPOSTA DE PREÇOS

fS Proça do Bíblia, s/N. Contra - Simões Fillto/Bo, 
V CEP 43700-000

® (71) 2108-7200 / 2108-7250

IS doctinwniosiiclio^camQJOíinoeshllw.bt^
CAMARA MUNIOAL

Elder Celeslt 
EÇlíped» Apoio

// >
V

OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos e especificações 
técnicas relacionadas neste termo de referência, visando atender as demandas das da Câmara Municipal de 
Simões Filho/Ba.

CÂMARA MUNIC^LDE SIMÕES FILHO 
Yun Vetoso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

'.-Xdenaecf tóUciy • 
We<Ce^e;

NOBREAK 700 VA: Tensão de 
alimentação 115V/220V bivolt 
automático; Frequência 60Hz; Plugue 
Padrão NBR 14136 (10A). Potência: 
700VA; Tensão De Saída: 115V, com 
regulação de +/- 5% em batería e + 6% 
-10% em rede; Forma de onda senoidal 
por aproximação, semi-senoidal ou

WORKSTATION 
especificações:

Processador: Processador x64 com 10 
núcleo, 16 threads, com frequência 
mínima de processamento de 2.5GHz e 
turbo max 4.6GHz e cache total de no 
mínimo 20MB (com dissipador e cooler 
adequados). Velocidade de barramento 
mínima de 2666 MHz; Memória: 
Compatível com DDR4-2666 MHz. Deve 
possuir tecnologia dual-channel. 08 GB 
de memória RAM instalada ou superior; 
Armazenamento: Controladora de 
discos integrada à placa-mãe do 
equipamento, padrão SATA-3 com taxa 
mínima de transferência de 6GB/s. Uma 
unidade de disco rígido instalada, 
interna, de no mínimo 500GB com 
interface SATA-3 e velocidade de no 
mínimo 7.200 RPM. (INFORMAÇÃO 
COMPLETA NO ANEXO I DO TERMO
DE REFERÊNCIA)

ídePsula



3 UND 40

4 UND 05
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O
COMPLETA

TERMO
NO
DE

NO
DE

CASA LEGISLATIVA
BIÈNK) 2025-2026

ci#’ 
t,...

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO

A CiDADE PASSA FOR AQUI

í5* ttttpJJrnmcemarsâlmo^lilliata.gpxfir 
« Proça <la Bíblia, S/N, Contio • Simóos fiino/6o, 
V CEP. 43700-000

(71)2108-7200 / 2108-7250
aocuri" i,.., i.eiio;.-iinHiiasinostulhaboúa^ix 

CÀMAPAMUNlCIP^fie
Ekter

NOTEBOOK, TELA MINIMA DE 15", 
INTEL CORE 15 A PARTIR DA 13a 
GERAÇÃO, RAM 512GB SSD, 
PROCESSADOR INTEL CORE 15 - 
1.3 GHZ, 12 MB CACHE: Memória 
RAM: 16 GB DDR4 - 3200 SODIMM; 
Armazenamento: 512 GB SSD PCIe 
NVMe M.2; Tela 15.6" LED-backlit Anti- 
Glare; Resolução da Tela: FULL HD

quadrada; No mínimo, 5 (cinco) tomadas 
padrão NBR14136.
(INFORMAÇÃO •
ANEXO I DO
REFERÊNCIA)

ESfllhü 
Jaféstiio de Paula 
íquipe ce Apoio

CÂMARA MUNIC^ DE SlMÔES F ILn. 

Yun Vaoso Rosa e Almeiía do Carmo 
Equipe da Apoio

FILTRO DE LINHA DPS: Inclui 
Dispositivo de Proteção contra Surtos 
(DPS), garantindo segurança contra 
picos de energia e sobrecargas. 
Tecnologia LCF: Oferece proteção 
confiável e eficiente, evitando danos 
causados por oscilações na rede elétrica. 
Capacidade de Carga: Suporta até 2.200 
W e 10 A, sendo compatível com 
dispositivos residenciais e de escritório. 
Conexões: No mínimo 5 tomadas padrão 
brasileiro (ABNT NBR 14136), atendendo 
a uma ampla gama de equipamentos. 
Redução de Ruído Elétrico: Minimiza 
interferências eletromagnéticas, 
proporcionando um funcionamento mais 
estável para aparelhos sensíveis. 
Voltagem: 127/220V (bivolt automático). 
Frequência: 50Hz/60Hz. Comprimento 
do Cabo: 1,3 metros, permitindo 
flexibilidade na instalação; 
Compatibilidade: Ideal para tomadas de 
3 pinos (10 A). Cor: Transparente, com 
design discreto e funcional.
(INFORMAÇÃO COMPLETA 
ANEXO I DO TERMO 
REFERÊNCIA)



VALOR TOTAL:
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NO
DE

CASA LEGISLATIVA
BÊNIO 2025-2026

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIOADC PASSA POR AOUI

Ce}®;

tS* http //w^vw.comorasimoesfilho.bo.oov br
Praça tia Bíblia, S/N. Contro - Simões Fllno/Ba.

V CfP «700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

líocumontos.llcitaíüGamarosinooelilho.bo.gúv.br
CAMARA KO WAL DE SIMÒES FILHO 
Yun Veioso Rosa e Almeida oo Carmo 

Equipe de Apoio

(1920x1080); Placa de Vídeo: Intel íris 
Xe Graphics; Tela Sensível ao Toque: 
Não; Clock de Memória: 3200 MHz; 
Sistema: Windows 11 Pro (64-bit); Wi-Fi 
5(802.llac) (Dual band) 1*1 + 
Bluetooth 5.1; Tipo da Placa de vídeo: 
Integrada; Teclado retro iluminado: 
Não; Câmera Frontal: HD; Bluetooth 
5,1; Áudio SonicMaster, Alto-falantes 
embutidos, Microfone embutido.

(INFORMAÇÃO COMPLETA 
ANEXO I DO TERMO 
REFERÊNCIA)
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VIGÊNCIA CONTRATUAL:
EXECUÇÃO CONTRATUAL:
PERÍODO:

CONTRATADA:
FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO CÂMARA:

PROCESSO ADM. N° /2026- CONTRATO N°

N° MATERIAL/ITEM

OBSERVAÇÕES:

DATA:
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DATA DO 
PEDIDO

QUANTI 
DADE

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE/FISCAL DO CONTRATO:

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL CONTRATADA:

/2026- PREGÃO ELETRÔNICO N° 
/2026.

DATA DE 
ENTREGA

JMtSHini.. 
de Paute 

cfeAcoro

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

CÃMAHA MUNICIPA OE 
Elder CelesWtfH

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO

A C1OADÉ PASSA POR AQUI

_________________ REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
conforme quantitativos e especificações técnicas relacionadas neste 
termo de referência, visando atender as demandas das da Câmara 
Municipal de Simões Filho/Ba.

£
2
3
4
5

CNPJ:__________________________
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL:________
E-MAIL RESPONSÁVEL:

0J ANEXO II - CONTRATO 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Proço do Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho/Ba,
V CLP 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

dociimontosHciraíücamorasInoof.riiho.ba.govbr K r»c ^IkAÒES

Equipe de Aiwo

Ui'.;'S



El Não se enquadra em nenhuma das vedações previstas nos artigos 9o, §1°, e 14 da Lei n° 14.133/2021.
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!»Va

...., portador (a) da Carteira

DECLARA que:

13 Não possui proprietário ou sócio que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

13 Em atenção ao § 1 do artigo 53 da Lei n. 14.133/2021, declara que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.

13 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

13 Em atenção ao inciso VI do artigo 12 da Lei n. 14.133/2021, declara que cumpre integralmente a norma contida 
no Art. 7o, inc. XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

13 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que se encontra em situação regular perante as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS), bem como atende a todas as demais exigências de 
habilitação constantes do edital próprio.

13 Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo licitatório referente à 
Concorrência em epígrafe, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

13 Declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais 
repassados pela Prefeitura Municipal de Rio Negrinho. Fica obrigada a comunicar a Câmara Municipal de Simões 
Filho/Ba, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,

ANEXO III - EDITAL 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(A ser apresentada na habilitação)

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

CASA LEGISLATIVA
BJÈNK) 2025-2026

Número 
001/2026

í f<ax>õ

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n° 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)...........................................

de identidade n° e do CPF n°

Equipe de AJ»10

............

CÂMARA 
MUNICIPAL OE 
SIMÕESF1LHO

AC©*D£PASSAron*OUI

9 cr^““òs/N-conlro’S,m6osF,lh0/Ba 

(71) 2108-7200/2108-7250 

doctjrnontos.liciicjiâcorncrailnoot^hipo
CM/ARA MUNlClPAldléWJtS FllHG 

Elder Celp8W?de Paula 
Eodipedewote



Local/Data

OBS: ESTE MODELO DEVE SER A PRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA.
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A C®AD€ PA&SA POR AQUI

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no Art. 48 da LGPD.

RAZÃO SOCIAL
CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
RG, CPF E ASSINATURA

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNK) 2025-2026

CAMARA MUNICIP/Lfit» 
Elder Jsleáfího de Paula 

iquip deApcic

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES ALHO

'55 goUir
« Praça <!a Bíblia. S/N. Contra - Simões Filho/Da. 
y CEP <13700-000

■g?? (71) 2108-7200 / 2108-7250

l£2l díx:umenro6 lícitciáôcamorasinoosfllho.bo.gov bf

CücrdenatoCe^W^2rVoonetCe-iueiraZI^ Matos
CÂMARA MUNlClkoE SIMÕES FILHO 

Yun Veioso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

SOLICITAÇÃO DE 
DESPESAS

jiftffflePaula 
rieAfnio

MÔcS FILHO 
latos

CAMARA MUNICIPAL®!
Vagner C. oA 

Pregóein

CÂMARA MUNICH ÃL DE Sll 
Elder Ceie

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHQ 
Yun Vaioso Rosa e Almeida do Catm© 

Equipe de Apo»

\-cv
/O

2 <1 O



Situação: Aprovada

408 Pregão-Art. 28 Inciso I Lei 14.133/2021

15.00 673,85 10.107,75

5,00UND 4.654,66 23.273,30

Página 1 do 2

01 
0101

01 
031 

0001 
3002 

44905200 
44905241 
15000000

SD N°:
Data Reserva:

Reservado:
Processo:

Reg. de Preço:

Total

3.811,60

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / I 
k SPID: 12235

- SOLICITANTE 
Orgão: 

Responsável: 
Cadastrado por: 

Aprovado por: 
DFD:

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Legislativa
Ação Legislativa
GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA
QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS. MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Equipamentos e Material Permanente
EQUIPAMENTOS DE TIC - COMPUTADORES
Recursos não Vinculados de Impostos

44 / 2026 
12/02/2026 
318.487.85
1141/2026 
Não

íSiMOtSHifiv 
Ó6 Pai il?

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

| Und. | 

UND

um serviço cada vez mais qualificado à sociedade.
Produto/Serviço
65176 - FILTRO DE LINHA DPS

Inclui Dispositivo de Proteção contra Surtos (DPS), garantindo segurança contra picos de energia e sobrecargas Tecnologia LCF 
Oferece proteção confiável e eficiente, evitando danos causados por oscilações na rede elétrica. Capacidade de Carga Suporta 
até 2 200 W e 10 A. sendo compatível com dispositivos residenciais e de escritório. Conexões: No minimo 5 tomadas padrão 
brasileiro (ABNT NBR 14136), atendendo a uma ampla gama de equipamentos Redução de Ruído Elétrico Minimiza 
interferências eletromagnéticas, proporcionando um funcionamento mais estável para aparelhos sensíveis Voltagem 127/220V 
(bivoll automático). Frequência: SOHz/BOHz. Comprimento do Cabo 1,3 metros, permitindo flexibilidade na instalação 
Compatibilidade: Ideai para tomadas de 3 pinos (10 A). Cor: Transparente, com design discreto e funcional.(INFORMAÇÃO 
COMPLETA NO ANEXO I)

• 65175 - NOBREAK 700 VA UND
Tensão de alimentação 115V/220V bivoll automático. Frequência 60Hz, Plugue Padrão NBR 14136 (I0A) Potência 700VA: 
Tensão De Saída: 115V, com regulação de */- 5% em batería e * 6% -10% em rede. Forma de onda senoidal por aproximação, 
semi-senoidal ou quadrada: No mínimo. 5 (cinco) tomadas padrão NBR14136.(INFORMAÇÃO COMPLETA NO ANEXO I)

65185 - NOTEBOOK, TELA MÍNIMA15", INTEL CORE I5 A PARTIR DA 13a GERAÇÃO.
CÂMARA MUNIíW DE SIMÕES FILHO
Yun Vetoso Rosa e Almeida do Carmo

F/p lipn Hí» A|Yiía

^Solicitação / Reserva de Dotação
FEVEREIRO/2026

)£SFltHO
tios

Qtd. I

40,00

CÀMAW, MUNICm
Elder Ceigaii

Equipe Apoie

Tipo: Pregão 2

Câmara Municipal de Simões Fiího/BA, promovendo a r j  "
do trabalho legislativo. Ressalta-se, ainda, que a iniciativa reflete o compromisso institucional com a boa gestão dos recursos públicos e a prestação de

istlmado | 

\ 95,29

V39n»

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
UILTON RAMOS DE ALENCAR 
Rosângela Oliveira da Silva 
Uilton Ramos de Alencar 
3

p CLASSIFICAÇÃO =

Orgão: 
Unid. Orçamentária:

Função: 
SubFunção: 

Programa:
Ação: 

Natureza de Despesa: 
SubElemento:

Fonte: 
Centro Custo: 

Base Legal:
Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos e especificações técnicas relacionadas neste termo de referência, 
visando atender as demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.

Justificativa: A presente justificativa técnica tem por finalidade respaldar a aquisição de 40 (quarenta) computadores, 05 (cinco) notbooks, 15 (cinco) 
Nobreaks 700 VA e 40 (quarenta) Filtros de linha DPS para a Câmara Municipal de Simões Filho/BA, conforme os princípios e diretrizes estabelecidos 
pela Lei n° 14.133/2021, especialmente no que tange â busca pela eficiência, economicidade e adequado planejamento das contratações públicas.
A aquisição proposta visa modernizar o parque tecnológico da Câmara Municipal, promovendo o aumento da produtividade dos servidores públicos, a 

t eficiência na execução das atividades administrativas e legislativas, bem como a adequada prestação dos serviços públicos à população. O investimento 
em equipamentos atualizados é medida indispensável para acompanhar a evolução tecnológica e garantir a manutenção da qualidade e celeridade dos 
processos internos.
Atualmente, a maior parte dos equipamentos de informática utilizados pelos setores administrativos e gabinetes parlamentares encontra-se 
tecnologicamente obsoleta, com configurações defasadas e alto Índice de falhas operacionais, o que tem ocasionado lentidão nos sistemas, interrupções 
constantes nas atividades cotidianas e crescente necessidade de manutenções corretivas. Tal situação compromete a rotina de trabalho, gerando 
atrasos, retrabalho e insatisfação interna e externa quanto à resposta institucional.
Com a renovação do parque de equipamentos, espera-se uma melhoria significativa na dinâmica dos trabalhos legislativos e administrativos, 
proporcionando maior agilidade na tramitação de processos, confiabilidade na produção e armazenamento de dados, e segurança da informação, em 
conformidade com as diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Os novos computadores permitirão uma execução mais fluida das tarefas, 

' enquanto os scanners e fragmentadoras atenderão às necessidades de digitalização e descarte seguro de documentos, promovendo uma gestão 
documental eficiente.
A urgência na substituição dos equipamentos decorre do elevado grau de comprometimento funcional dos computadores em uso, que, frequentemente, 
deixam de operar adequadamente, ocasionando paralisações em setores estratégicos. Esta condição representa um risco direto à continuidade dos 
serviços públicos, podendo impactar prazos legais, obrigações institucionais e compromissos administrativos. A não adoção de medidas imediatas tende 
a agravar o quadro, com reflexos negativos na governança pública e no atendimento ao cidadão.

finição da quantidade de equipamentos está fundamentada em levantamento técnico realizado pelos setores administrativos da Casa Legislativa, 
.rvando-se a necessidade de atendimento a todos os departamentos, gabinetes parlamentares, assessorias, setores de apoio e órgãos internos, tais 

como: Presidência, Secretaria Geral, Procuradoria, Controladoria. Comissões Permanentes, Departamento de Recursos Humanos, Setor Financeiro e 
( demais áreas de suporte. Dessa forma, os 40 computadores contemplam a substituição total dos equipamentos obsoletos, enquanto os 15 Nobreaks e 

os 40 filtros de linha DPS destinam-se para a proteção dos novos equipamentos.
A contratação será conduzida com estrita observância aos Decretos Legislativos n° 001/2024, 002/2024 e 05/2024 e á Lei n° 14.133/2021, a nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, especialmente no que se refere ao cumprimento dos princípios da eficiência (art. 5°, inciso IV), planejamento (art. 
11) e economicidade (art. 5°, inciso III), além da adequada instrução do processo administrativo com o devido Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência, conforme determina o art. 18 da referida norma.
Diante do exposto, conclui-se que a aquisição dos equipamentos ora justificados constitui medida essencial para assegurar o pleno funcionamento da 

modernização da infraestrutura tecnológica, a continuidade dos serviços públicos e a valorização



Tipo: Pregão Situação: Aprovada

Qtd. Total

40,00 7.032,38 281.295,20

Valor Reservado: 318.487,85

Essa despesa Autorizo a solicitação da despesa

íü

Página 2 de 2

Solicitação / Reserva de Dotação
FEVEREIRO/2026

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 12235

- SOLICITANTE
Orgão:

Responsável:
Cadastrado por:

Aprovado por:
DFD:

devidamente reservada
Solicitada: 12/02/2026

44 / 2026 
12/02/2026 
318.487,85 
1141/2026
Não

SFIÜIQ

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
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Produto/Serviço | Und. |
NOTEBOOK, TELA MlNIMAIS", INTEL CORE IS A PARTIR OA 13‘ GERAÇÃO, RAM 512GB SSO PROCESSADOR INTEL CORE 
IS 1334U 1.3 GHZ. 12 MB CACHEMemóna RAM 16 G8 (8 GB OnBoard * 8 GB OffBoardlArmazenamento 512 GB SSDTela 
15 6' LED-backlit Anli-GlareResoluçáo da Tela: 1920«1080Placa de Video Intel Ins XeTela Sensível ao Toque NãoClock de 
Memória: 3200 MHzWi-Fi 5(802 1 lac) (Dual band) 1*1 + Bluetooth S.ITipo da Placa de video: IntegradaTeclado retro iluminado 
NãoCãmera Frontal. HOBIuetooth S.iAudioSon^MasterAlto-falantes embulidosMIcrofone embutidoflNFORMAÇÃO COMPLETA 
NO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA)

65174 - WORKSTATION conforme especificações UND
Processador Processador x64 com 10 núcleo. 16 threads, com frequência mínima de processamento de 2 5GHz e turbo max 
4.6GHz e cache total de no mínimo 20MB (com dissipador e cooler adequados) Velocidade de barramento minima de 2666 MHz. 
Memória: Compatível com 0DR4-2666 MHz. Deve possuir tecnologia dual-channel 08 GB de memória RAM instalada ou 
superior, Armazenamento: Controladora de discos integrada â placa-màe do equipamento, padrão SATA-3 com taxa minima de 
transferência de 6GB/S. Uma unidade de disco rígido instalada, interna, de no mínimo 500GB com interface SATA-3 e velocidade 
de no mínimo 7.200 RPM. (INFORMAÇÃO COMPLETA NO ANEXO I DO TERMO OE REFERÊNCIA)
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Simões Filho- BA, 12 de fevereiro de 2026

Prezado Senhor Doutor Procurador.

Atenciosamente,

atos

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo n° 1141/2026, visando a 
Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos e 

especificações técnicas relacionadas no termo de referência, visando atender as 

demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba, que será objeto do Pregão 

Eletrônico n° 001/2026.

Assim sendo, solicito o exame e parecer sobre o Edital e seus Anexos, nos termos do 

artigo 53, da Lei Federal n° 14.133/2021.

Vagn
Pr<

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1141/2026
ORIGEM: Pregoeiro
DESTINO: Procuradoria Jurídica
ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico do Edital e seus anexos referente ao 
Pregão Eletrônico n° 001/2026

Wl

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200
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PARECER N° 015/2026

PROCESSO ADMINITRATIVO N° 1141/2026

cl1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer acerca dos procedimentos legais, a fim de, verificar o enquadramento e a 

viabilidade do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento no Art. 28, inciso I, c/c 

Art. 33, Inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, para aquisição de Equipamentos de Informática, conforme 

quantitativos e especificações técnicas relacionadas no Termo de Referência, visando atender as demandas desta 

Casa Legislativa, conforme as razões de fato e de direito a seguir expostas.

O Processo Administrativo n° 1141/2026, instaurado pela Câmara Municipal de Simões Filho, através de 

Documento de Formalização da Demanda, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Cotação de Preço e 

demais anexos que acompanham o processo, visa modernizar o parque tecnológico a Câmara Municipal, 

promovendo o aumento da produtividade dos servidores públicos, a eficiência na execução das atividades 

administrativas e legislativas, bem como a adequada prestação de serviços públicos a população, visto que 

atualmente a maior parte dos equipamentos de informática utilizados pelos setores administrativos e gabinetes 

parlamentares encontra-se tecnicamente obsoleta, com configurações defasadas e alto índices de falha 

operacionais.

Considerando o processo em pauta, o Estudo Técnico Preliminar demonstrou a necessidade de planejamento 

para o exercício de 2026, estabelecendo as quantidades e especificações necessárias para o pleno funcionamento 

da Câmara. Em harmonia com as evidências documentais, a planilha orçamentária apresentou valor global 

estimado de R$ 318.487,85 (trezentos e dezoito mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) 

montante este que se baseia em criteriosa pesquisa de mercado.
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EMENTA: EXAME PRÉVIO DAS MINUTAS DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MINUTA 
DE CONTRATO E DEMAIS DOCUMENTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 1141/2026. PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA VISANDO ATENDER AS DEMANDÃS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SIMÕES FILHO. \
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Vagner

Necessário pontuar que a fase preparatória do certame seguiu rigorosamente as etapas previstas na Lei 

14.133/2021, iniciando-se com a elaboração do Documento de Formalização da Demanda. Na continu^ 

Estudo Técnico Preliminar fundamentou tecnicamente a viabilidade da contratação, apresentando dadc£oM 

sobre o consumo e necessidades da Câmara. %
Equipe de Apoio xfe.



Anexou-se ao processo administrativo os seguintes documentos que a este pronunciamento se incorporam:

1.

2. CMA

3.

Importa mencionar que o Projeto Básico e o Termo de Referência foram elaborados com base nos estudos 

preliminares, estabelecendo as especificações técnicas detalhadas referente aos Equipamentos de Informática. 

Sob essa ótica, a pesquisa de preços foi realizada através de múltiplos orçamentos, seguindo os parâmetros 

estabelecidos pela Instrução Normativa 65/2021.

De acordo com a legislação vigente, optou-se pela modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo 

menor preço global, conforme documentado no instrumento convocatório. O edital estabeleceu prazo de entrega 

de 30 dias corridos, após o recebimento da ordem de fornecimento, com vigência e execução do contrato fixado 

a partir da data de sua assinatura com duração de 12 (doze) meses podendo haver prorrogação nos termos da 

Lei.

É fundamental observar que foi designado o servidor Elias de Oliveira Assis como responsável técnico para análise 

e aprovação definitiva dos equipamentos.

No que tange à função de pregoeiros, foram designados os servidores Vagner Cerqueira Silva Matos, ocupante 

do cargo do Coordenador de Licitação e os senhores Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo, Elder Celestino de 

Paula, Elienai dos Santos Souza e Jusair Gonçalves Silva como equipe de apoio.

Adentrando aos aspectos específicos da contratação, o edital definiu o modo de disputa aberto, com duração 

inicial de 10 minutos e possibilidade de prorrogações automáticas. Porquanto, foi assegurado o tratamento 

diferenciado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em observância à Lei Complementar 123/2006.

Posto isso, a despesa foi classificada na dotação orçamentária 4.4.90.52.41 - Equipamentos de TIC - 

Computadores, demonstrando a adequada previsão dos recursos necessários à contratação. O instrumento 

convocatório estabeleceu sistema gradual de sanções administrativas, prevendo multas proporcionais à gravidade 

das infrações, variando de 0,5% a 20% do valor contratual.

Dito de outro modo, o processo contemplou a elaboração de Mapa de Riscos, identificando potenciais eventos 

que poderiam impactar negativamente a contratação, com respectivas medidas preventivas e de contingência. Por 

fim, a minuta contratual foi elaborada contemplando todas as cláusulas necessárias à preservação do interesse 

público e garantia dos direitos das partes envolvidas.
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rí
Documento de Formalização da Demanda;

ETP - Estudo Técnico Preliminar e anexos;

Termo de Referência e anexos;

4. Cotação de preços;
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5.

6.

7.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍI

É a síntese do relatório, passemos então a analisar os requisitos e cumprimentos com base na modalidade 

escolhida à luz da legislação vigente. (<5

O presente parecer tem 0 escopo de assistir a Diretoria Administrativa no controle prévio de legalidade, vinculado 

à licitação em apreço, conforme estabelece 0 artigo 53,1 e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos - NLLC):

Como se pode observar do dispositivo legal supra, 0 controle prévio de legalidade se dá em função do exercício 

da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos 

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

No âmbito da fundamentação, providenciada a autorização, 0 agente de contratação lançou a Minuta do Edital 

regulador do certame, sob 0 qual passamos a fazer as considerações jurídicas pertinentes ao referido instrumento.

Mapas comparativos de preços;

Termo de Referência e anexos;

Edital e anexos;
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, 0 processo licitatório seguirá para 0 órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação.

§ Io Na elaboração do parecer jurídico, 0 órgão de assessoramento jurídico da Administração 
deverá:

I - apreciar 0 processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, 
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

faqner C. p/"

te RLHO 
latos 

lira

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao 

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham 

sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos gbj^j 

para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da c/mg" 
discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. &

%
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Elder Celestmodí-Paulá 
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2.2 DA CONFORMIDADE LEGAL DO PREGÃO ELETRÔNICO COM A LE114.133/2021

Para ser mais preciso, o Art. 6°, XLII da Lei 14.133/2021 estabelece:

cWJ
"Para os fins desta Lei, consideram-se:

"São modalidades de licitação: MiO

I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto á 

competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, 

isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da 

segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe 

é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 

legalidade serão apontadas para fins de sua correção, se for o caso. O seguimento do processo sem a observância 

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Ao examinar a dimensão patrimonial do caso em tela, verifica-se que a Câmara Municipal de Simões Filho 

instaurou procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, visando a aquisição de Equipamentos de 

Informática para suprir suas necessidades administrativas, com valor global estimado em R$ 318.487,85 (trezentos 

e dezoito mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos). Sob a égide da Constituição Federal, 

a escolha da modalidade licitatória encontra-se em perfeita consonância com o regime jurídico estabelecido pela 

Nova Lei de Licitações. i

Ao aprofundar a análise do enquadramento legal, observa-se que o Art. 28 da Lei 14.133/2021 elenca 

taxativamente as modalidades licitatórias permitidas:
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XLII - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, 

cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;"

/Claws
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■fe;

cWV - diálogo competitivo.

õ

Crucial apontar que os Equipamentos de Informática objeto da licitação enquadram-se perfeitamente no conceito 

de bens comuns, por possuírem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, mediante especificações usuais no mercado. Em harmonia com as evidências, o Estudo Técnico Preliminar 

demonstrou de forma inequívoca a natureza comum dos itens a serem adquiridos.

Ao contrário do que alega o adverso quanto ao suposto rigor excessivo nos critérios de habilitação, é digno de 

nota que as exigências estabelecidas no instrumento convocatório estão estritamente alinhadas com os 

parâmetros do Art. 67 da Lei 14.133/2021, limitando-se ao necessário para garantir a execução satisfatória do 

objeto.

Voltando-se à essência legal, o procedimento adotado pela Câmara Municipal privilegia a ampla competitividade 

ao utilizar a plataforma eletrônica, permitindo a participação de licitantes de qualquer localidade do pais, em 

consonância com o Art. 47 da Lei 14.133/2021. Além disso, o modo de disputa aberto, com duração de 10 minutos 

e possibilidade de prorrogações automáticas, maximiza a disputa e a obtenção da proposta mais vantajosa.

Sintetizando o arcabouço legal, a escolha do Pregão Eletrônico mostra-se não apenas adequada, mas obrigatória 

no presente caso, tendo em vista: (i) tratar-se de aquisição de bens comuns; (ii) a existência de critérios objetivos 

de julgamento pelo menor preço; e (iii) a garantia de maior competitividade e economicidade para a Administração 

Pública.

Em arremate, considerando o panorama legislativo vigente e as características do objeto licitado, resta cristalina 

a conformidade do procedimento adotado com os ditames da Lei 14.133/2021, assegurando-se a observância dos 

princípios da legalidade, eficiência e economicidade na gestão dos recursos públicos.

2,3 DOS ELEMENTOS DO EDITAL, ETP, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS PREVISTOS NA LEI 

14.133/2021 E NORMAS VINCULADAS

§ Io Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração pode servir-se 

dos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 desta Lei.

§ 2o É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a combinação daquelas 

referidas no caput deste artigo."

*25==!*-’—
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Conforme já expomos no relatório, o edital vinculado se trata de Processo Licitatório n°. 1141/2026, na 

modalidade pregão na forma eletrônica, modo de disputa aberto, com critério de julgamento
vísro
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CÂMARA MUNlCmDE SIMÕES FILHO 
Yun Veioso Rasa e Almeida do Carmo 

Equipe d« Apoio

CÂMARA MUNICIPAL tt SWESTllHO 
Elder CelestinkXPául-:
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Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Sub Elemento: 4.4.90.52.41 - Equipamentos de TIC - Computadores

Fonte de recursos: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos

O cronograma editalicio de atividades foi fixado nos termos do edital.

2.3.1 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP cW»

A discriminação do objeto da licitação pode ser verificada também através da cesta de preços que 

segue anexo a este pronunciamento.

global, para aquisição de Equipamentos de informática para uso da Câmara Municipal de Simões Filho, licitação 

estaque será regida nos termos da lei n° 14.133, de 2021.

Conforme se verifica no edital, o valor estimado da contratação decorrente da Licitação em apreço, 

perfaz o montante de R$ 318.487,85 (trezentos e dezoito mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e 

oitenta e cinco centavos).

Informa o edital vinculado que as despesas para atender a licitação em apreço foram programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara para o exercício de 2026, na classificação 

abaixo:

Atividade: 01.031.0001.3002 - Qualificação das instalações - equipamentos, mobiliário e tecnologia da 
informação

A Lei Federal n014.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 

art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.
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Walos 
ro

O artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir a fase de—x 

planejamento. /<

O referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os elementos do Estádcrrc 

Técnico Preliminar. "

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de 
terceirização

Conforme também mencionado no relatório preambular, entre a documentação encaminhadaqjela Consulente 

está o ETP, cujos principais termos abaixo colacionamos:

§
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2.3.2-TERMO DE REFERÊNCIA

Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

d) requisitos da contratação;

De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade 

administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, ai sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de 

definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve 

revelar esse encadeamento lógico.

Assim, no presente caso, a Consulente elaborou o estudo técnico preliminar que, apesar de se tratar de documento 

extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente 

contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021.
CÂMARA MUNICH

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos 

da espécie.

Conforme se verifica na Lei 14.133/2021, o Termo de Referência deverá contemplar as exigências do Art. 6o, XXIII, 
da referida lei, vejamos: \

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, 
que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

$3^

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudô&rf^. 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; ^ • \
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Yun Vsioso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar também o 

desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5o e artigo 11,17, da Lei n° 
14.133, de 2021), conforme detalhamentos abaixo. Câmara Munich^)

Elder Celestl

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então buscar sokíções disponíveis 
no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedidáinicial.

VISTO ,

f r>
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do ODjgt
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g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

j) adequação orçamentária;

Verifica-se, portanto, que o TR contém os elementos exigidos pela norma vinculada.

2.3.3 • MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Sobre o objeto licitado e sua correta e impessoal identificação, é conhecido o entendimento do Tribuna! de Contas 

da União - TCU, firmado na Súmula n. 177, segundo o qual "a definição precisa e suficiente do objeto licitado 

constitui regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os 

licitantes, do qual é subsidiário o principio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes 

potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a 

quantidade demandada em uma das especificações minimas e essenciais à definição do objeto do pregão".

Presume-se, nesta oportunidade, que a descrição do objeto se fez consoante essas disposições normativas. Ao 

apresentar as especificações do objeto a ser licitado, o Termo de Referência indicou as especificações técnicas 

minimas. \

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 
documento separado e classificado;

CAta-v. i.iUMILIhil. ic oAn
Elder Celcslirlju/t

Equips çüfçoio

ZÍriiHC 
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No caso em apreço, trata-se aquisição de Equipamentos de Informática para uso da Câmara Municipal de Simões 

Filho, o TR também deve observar o disposto no art. 45 c/c o art. 46 da Lei 14.133/21.

Com fundamento no art. 53 da Lei Federal n° 14.133/2021, referente à análise da minuta contratual para aquisição 

de Ares Condicionados, há que se destacar que o instrumento estabelece vigência inicial de 12 meses, 

contemplando a possibilidade de prorrogação nos termos legais, bem como prevendo reajuste pelo indice IPCA 

após o primeiro ano de contrato, caso ocorra a extensão do prazo contratual.

Prosseguindo com a análise, a minuta estabelece como principais obrigações da CONTRATADA o 

de materiais de primeira qualidade e a substituição de produtos em caso de irregularidades, asseguran'de,assim o 

adequado atendimento às necessidades da CAMARA.

CÂMARA MUNIcKdESIMÔESi FILHO 

Yun V«ioso Rosa e Almada do Carmo 
Equipe de Apo»



2.3.4 ■ MINUTAS PADRONIZADAS

Em cumprimento ao principio da reciprocidade contratual, à CÂMARA, na condição de Contratante, foram 

atribuídas as obrigações de fiscalizar a execução contratual, efetuar os pagamentos nas datas estipuladas e 

providenciar a publicação do extrato do contrato, garantindo a transparência do ato administrativo.

Sob a mesma égide, a minuta prevê sistema sancionatório gradativo, contemplando advertência, multas moratória 

de 0,5% por dia de atraso e compensatória de até 20% do valor contratual, além da possibilidade de suspensão 

temporária do direito de licitar por até 2 anos.

Dado que a relação contratual pode enfrentar vicissitudes, as hipóteses de rescisão contratual foram estabelecidas 

em estrita conformidade com os artigos 137,138 e 139 da Lei 14.133/2021, preservando-se a possibilidade de 

rescisão administrativa quando necessário.

Considera-se que, para dirimir eventuais conflitos, foi eleito o foro da Comarca de Simões Filho/BA como 

competente para processar e julgar as demandas decorrentes do contrato, em observância à territorialidade da 

administração contratante.

Da análise dos mandamentos constitucionais, verifica-se que a minuta contratual em exame atende aos preceitos 

fundamentais, uma vez que estabelece condições objetivas para a contratação, prevê obrigações de pagamento 

claramente definidas e contempla exigências técnicas proporcionais ao objeto pretendido.

Harmonizando as fontes do direito, constata-se que a minuta analisada contempla adequadamente os princípios 

elencados. No tocante à legalidade, o instrumento encontra-se formalmente adequado, prevendo as cláusulas 

necessárias e observando os limites legais. Quanto à impessoalidade e moralidade, estabelece critérios objetivos 

para execução contratual e fiscalização. Em relação à publicidade e transparência, a minuta prevê expressamente 

a obrigação de publicação do extrato contratual, permitindo o devido controle social.
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Outrossim, exige-se que a parte contratada mantenha durante toda a execução contratual as condições de 

habilitação e qualificação inicialmente exigidas na licitação, em cumprimento aos preceitos legais aplicáveis.

Diante da comprovação do interesse jurídico e da conformidade legal da minuta apresentada, conclui-se pela sua 

adequação aos preceitos constitucionais e legais aplicáveis, especialmente quanto aos princípios norteadores da 

Administração Pública e às disposições especificas da Lei 14.133/20X1 sobre contratos administrativos.

. .  
PteQoy

Verifica-se que a Consulente tem por praxe a utilização de minuta padronizadapara elaborarão

ETP e TR. CÂMARA MUNICm.DE SIMÕES FILHO Cmte
Yun V«»s« Rosa e Almeria óo Carmo Elder Celesttóer3e Pajla

Equipe da Apo»
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2.3.5 ■ NATUREZA COMUM DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:CAMARA MUNICIPAL

A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida de eficiência e celeridade 

administrativa, inclusive sendo prevista no art. 19, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021:

Com efeito, sugere-se a manutenção da politica de compliance no sentido de sempre se utilizar de minutas-padrão, 

bem como que seja criado um banco de minutas, cujos termos poderão ser continuamente atualizados de acordo 

com as normas e procedimentos que se verificarem novos e vinculados.

Com relação ao objeto da licitação e sua modalidade de processamento licitatório, a lei dispõe que compete à 

administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja vista que a licitação por pregão somente 

é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 

ou o de maior desconto, conforme consta do art. 6o, inciso XLI, da Lei n014.133, de 2021.

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei n° 14.133, dev021, que apresenta 
tal conceito nos segujptés termos: \
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Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às 
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos 
deverão:

IV - instituir, com auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, 
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de 
outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos 
os entes federativos;

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

rtosc.s/;(«o
■ÉbiKCtsHUiO

Elder Celesúntfde Paula
Eq uipaw Ateoio

iditá^r
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No caso vertente, é inequívoco que os serviços a serem contratados (Aquisição de Equipamentos de Informática 

para uso da Câmara Municipal de Simões Filho) caracterizam-se como bens comuns, porquantaWlentemwiSL 

possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo ^it^qLraefojffi’ 

especificações usuais no mercado, como, de fato, encontra-se previsto na minuta analisada.

CÂMARA MUNiC^ALDE
Yun V«ioso Rosa e Almeria (to Carmo 

Equipe 4eApoc



2.3.7 ■ MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

Portanto, incontestável que a modalidade Pregão, no caso em enfoque, é a mais adequada para que a 

Administração possa atingir seus objetivos na realização do certame.

2.3.6 ■ CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO, DAS GARANTIAS EXIGIDAS E OFERTADAS E DAS 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

O art. 18, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021, exige que a fase de planejamento da contratação contemple as 

condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento, sendo 

certo que sua definição envolve algum juizo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador.

Diante do caso vertente, a análise das obrigações e responsabilidades das partes na minuta contratual revela-se 

fundamental para garantir a segurança jurídica e eficiência da contratação.

Visualizando-se a cadeia de eventos, a minuta prevê procedimento específico para substituição de produtos em 

caso de irregularidades, estabelecendo prazo de 05 (cinco) dias para que a contratada efetue a troca, sem 

qualquer ônus adicional para a Administração. Este mecanismo de controle qualitativo mostra-se adequado e 

proporcional, permitindo a pronta correção de eventuais falhas no fornecimento.
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Art. 104. O contrato deverá estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os 
da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os da 
respectiva proposta.

Em análise detida da minuta contratual submetida a esta Assessoria Jurídica, verifica-se que o sistema 

sancionatório estabelecido encontra-se em plena conformidade com os parâmetros legais, especi^lmente quanto 

à gradação e proporcionalidade das penalidades previstas.

No que concerne à qualidade dos materiais, a minuta contratual estabelece expressamente a obrigação da 

contratada em fornecer produtos de primeira qualidade, em estrita observância às especificações técnicas 

detalhadas no termo de referência. Esta exigência encontra respaldo no art. 104 da Lei 14.133/2021:
cAmara muni^al de SiMÔES filho

Yun Veioso Rosa ! Almeja do Cam»
Equipe «e Apoio

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n° 14.133, de 2021, é possível concluir que 
planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a dete^ão-da A 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, consi^aÇ^^J--^/ 

o ciclo de vida do objeto.

CAMAkk municiw-l It ajMdtS FILHO 
Eldei Gelestiffl/ít; Paula



modalidade de licitação;

II) critério de julgamento;

III) modo de disputa; e

IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

Conforme já exposto no presente opinativo, no caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento.

2.3.8 ■ ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Lei n° 8.429, de 1992

Lei n° 14.133, de 2021

2.3.9 ■ DA RESTRIÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE INTERESSADOS NO CERTAME

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação deve 

compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional programática 

e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal.
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Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação 
ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda das entidades referidas 
no art. 1° desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021)

Ari. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em(edital 
ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

■D^sij^sfiííío^ 
^JJ‘x’®P3ula

i(edital, deverão
, acfrsponibilidade

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o planejamento da contratação 

conter informações sobre: i

Nesse ponto, convém citaro artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei n°J4.133, de 2021:
CÂMARA MUNiClfel DE SIMÕES FILHO 
Yuri Vaioso Rosá e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;

CAMARA MUNICIRÍ 
Elder Celesl

Equj

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da contratação está devidamentez^^0Õ4>X 

nas leis orçamentárias, conforme já transcrito no presente opinativo. í
% visto
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c2.3.10 ■ DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS

Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do 

domicilio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto 

especifico do contrato.

O art. 9o da Lei n° 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admita, preveja, inclua ou tolere 

qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos 

casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios.

O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere 

a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional, 

conforme previsão do inciso II do art. 9o.

Especificamente em relação a consórcios, a Lei n° 14.133, de 2021, no seu Art. 15 e parágrafos, expressamente 

apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações. Ele estabelece que, salvo vedação 

expressa e justificada no processo licitatório, empresas podem formar consórcios para participar de licitações, 

desde que cumpram as normas estabelecidas na lei. O artigo detalha os requisitos e condições para a formação 

e participação de consórcios, incluindo a necessidade de comprovação do compromisso de constituição do 

consórcio, a indicação da empresa lider, a admissão do somatório dos quantitativos e valores dos consorciados 

para fins de habilitação, o impedimento de participação de uma mesma empresa em múltiplos consórcios ou de 

forma isolada na mesma licitação, e a responsabilidade solidária dos integrantes do consórcio pelos atos 

praticados.

No que se refere a cooperativas, a Lei n° 14.133, de 2021, no seu Art. 16 e parágrafos, expressamente estabelece 

que profissionais organizados sob a forma de cooperativa podem participar de licitações, desde que a cooperativa 

e seus membros cumpram as normas estabelecidas na legislação especifica, como a Lei n° 5.764/71 (Lei do 

Cooperativismo) e outras leis correlatas. O artigo detalha os requisitos e condições para a participação de 

cooperativas em licitações, incluindo a necessidade de comprovação da regularidade da cooperativa, a 

apresentação de um plano de trabalho especifico para a licitação, a responsabilidade solidária dos membros da 

cooperativa pelos atos praticados e a observância das normas de habilitação e qualificação exigidas no edital.
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Diante do exposto, qualquer vedação a participação de interessados na licitação, inclusive cooperativas e 

consórcios, deverá ser justificada no i
CÂMARA MUNICIPAL DE

edital. Yun V«tos» RasVj; Almeida do Carmo
EquipewApoe

processo, no caso em apreço observe-se as regras contidas no item 2.4 do
DE SIMÕES FILHO j
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2.3.11 - PROGRAMA DE INTEGRIDADE

nternas de

Portanto, resta dispensado tal exigência neste certame licitatório.

2.3.12 - PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a redação dada pela Lei 

Complementar n° 147, de 2014, foi previsto no edital, tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 

microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas de bens, serviços e obras, sendo certo que o 

entendimento aqui apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas.

O Programa de Integridade, previsto na Lei n° 14.133/2021, é um conjunto de mecanismos e práti 

governança que visam prevenir, detectar e combater atos de corrupção e outras irregularidades na administração 

pública.

A implementação de um programa de integridade demonstra o compromisso da organização com a ética e a 

transparência, e pode ser um diferencial em licitações públicas. Além disso, a Lei de Licitações prevê que a 

existência de um programa de integridade eficaz pode ser considerada como atenuante em caso de aplicação de 

sanções à empresa.

Considerando o caso em tela, o valor estimado do objeto, não incide ao caso o art. 25, §4°, da Lei n. 14.133/2021, 

que exige programa de integridade não se enquadra na predileção do supracitado artigo, pois apenas nas 

contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, é que se fazem necessário a realização do 

programa de integridade.

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus 

anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no 

Diário Oficial da Câmara, conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021.
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Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, providencie a disponibilização no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventurapãe 
tenham integrado o edital e seus anexos, e, se entender cabivel, no Diário oficial da Câmara, conforme defí 
o art. 54, §3°, da Lei n° 14.133, de 2021. fe

ç

pregop:

É importante ressaltar que a Lei n° 14.133/2021 não detalha os requisitos específicos para cada elemento do 

programa de integridade, deixando a cargo de cada organização a definição
Yun Vaoso RosaVlmeida do Carmo

realidade. Equipé^Apo»

mina

Paula 
tyoio



3. CONCLUSÃO

É o parecer, salvo melhor juizo, que submeto à análise da autoridade máxima.
CkMM

Simões Filho, 19 de fevereiro de 2026.

EDILI

06

Diante do exposto, com fundamento na Lei n° 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, este parecer técnico 

conclui pela regularidade e legalidade do processo licitatório n° 1141/2026 na modalidade pregão eletrônico, 

promovido pela Câmara Municipal de Simões Filho, cujo objeto é a aquisição de Equipamentos de informática, 

recomendando-se que o certame prossiga em seus ulteriores termos, com a adjudicação do objeto à licitante 

vencedora e posterior homologação do resultado pela autoridade competente.

Mister se faz acrescentar que, o presente parecer técnico foi elaborado com base nos documentos disponibilizados 

até a presente data. Caso surjam novos elementos ou informações que possam influenciar a análise, este parecer 

poderá ser complementado ou retificado.
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É importante ressaltar ainda, que a presente conclusão não exime a Administração de realizar uma análise 

completa e detalhada das propostas e documentos apresentados pelas licitantes, a fim de garantir a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em observância aos princípios da economicidade e da 

eficiência. I

McãrS&o LIMA COPE 

Procuradora Adjunta

CÂMARA MUNIC^ÀL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Velos* Rosa e AJmeUa do Carme 
Equipe de A|>oio

Após análise minuciosa dos documentos integrantes deste processo licitatório, constata-se que o certame está 

sendo conduzido em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, probidade administrativa e vinculação ao instrumento convocatório, nos termos do art. 5o da Lei n° 

14.133/2021.

CÂAWRA MUNICP/
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PARECER DO
CONTROLE INTERNO
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000
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CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n°: 1141/2026

Requerente: Diretoria Administrativa. CÃMAW!

NãoSim

X

X

X

X

X

XFoi elaborado Mapa de Risco?

XPossui Termo de Referência?

Apresenta capa com identificação número do processo?

Documentação de Formalização da
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

atos
Vagner C.

prego^V

Foi apresentada
Demanda?

Foi apresentado justificativa para o feito?

Foi certificado que o objeto da contratação está compatível 
com a Lei Orçamentária?

T^r^ãnzãdõ^E^dF-T^ic^Pl^minar (ETP) ou há
justificativa para sua dispensa9

f

Modalidade: Pregão eletrônico n° 001Z2026.

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática, conformes quantitativos e 
especificações técnicas relacionadas neste termo de referência, visando atender as 
demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia que ‘-Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e dá outras providências ", procede-se à verificação documental 

do processo à luz da lei 14.133/2021 e das legislações relacionadas à contratações 
00 processo, a iuz. ua CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

,, ,. CÂMARA MUNIClPATuE SlMÕÊiíltfiO Rosa WAjmeiAa do Carmo
publicas. Elder Celesiinld^PSula Equipé de Apoio



NãoSim

XHá cotações suficientes para embasar o valor?

X

X

X

X

X

XFoi apresentada a Minuta do Edital do Pregão Eletrônico?

XA Minuta de Contrato foi anexado ao Processo?

XHá Parecer Jurídico favorável ao procedimento?

X

dos documentos necessários ao

Simões filho. 20 de fevereiro de 2026.

J:

Ante a análise realizada, verifica-se a presença 
prosseguimento do processo em questão.
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«Pinto da Silva 
troladora Interna

Não se 
aplica

Houve solicitação de informação quanto 
orçamentária?

A S.D., reserva de dotação foi anexada ao processo

Foi anexada Portaria que nomeia o Pregoeiro e a equipe 
responsável pela realização do certame?

Foi anexado o certificado do pregoeiro responsável?

a disponibilidade

Foi certificado que o valor previamente estimado da 
contratação está compatível com os valores praticados pelo 

mercado?

CÂMARA MUNICiKkPE

Yun Vatoso Rosa e Abiwida do Carmo 
Equ>daA0o

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, 
rubricado?
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COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
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VIII. Regime de Execução:
Indireta por menor preço Global por lote.

IX. Critério de Julgamento:
Menor preço_______________
XI. Modo de Disputa:_____
Aberto

01.031.0001.3002
XIV. Patrimônio Líquido mínimo necessário:
10% correspondente o valor orçado pela Administração
XV. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital:______________________________
Pregoeiro e Portaria de designação: Vagner Cerqueira Silva Matos, pregoeiro designado na forma da Portaria 
n°. 226, de 08 de janeiro de 2025.

Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação - COPEL da Câmara Municipal de Simões Filho, situada 
à Praça da Bíblia, s/n, Centro - Simões Filho - Bahia, CEP 43.700-000.

Horário de Atendimento
2a à 5a das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00 / 6a das 09h00 às 12h00

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
IV. Aquisição:

 Bem permanente

As OShsOO do dia 20/02/2026_________________
As OShsOO do dia 04/03/2026
10 MINUTOS + 2 MINUTOS (QUANDO HOUVER LANCE)
Elemento de Despesa:

Telefone para contato 
(71) 2108-7236/ 2108-7200

CÂMARA
I I MUNICIPAL DE

SIMÕESF1LHO
AOOAMPASSAPORAOUI

I. Regência Legal:
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 
2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 73, 
de 30 de setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital.___________________________________________________________________________________________
II. Orgão Demandante:

III. Número de Ordem:
PE001/2026 _______________________
V. Finalidade da Licitação / Objeto:_______________________________________________________________
Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos e especificações técnicas relacionadas 
no termo de referência, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.

VI. Tipo de Licitação:___________________
Pregão Eletrônico________________________
VII. Prazo de Execução do Objeto:_______
12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato._______________________________
X. Forma de Fornecimento:_____________
Aquisição Parcelada

XII. Site, data e horário (Brasília - DF) para recebimento de propostas e início da sessão pública: 
SITE: https://portal.Iicitanet.com.br/
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
TEMPO DE DISPUTA:
XIII. Unidade
Gestora:______

01.01.001

CÁMW MUNICIPAL^'SiMÓÊSü
Etóer Celestiío dgíáíia 

Equipe '

CKMARA MUNICIP^Se SIMÕES FILHÜ 

Yuri Vatoso Rosa e Almeida do Carmo 
EquijedaApo»



PARTE B

1. OBJETO

1.1.

1.6.

1.7.

fl. 2

1.2.
1.3.

A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo, conforme especificações, 
quantitativos e condições constantes no Anexo I deste Edital.
A licitação será realizada em lote único, conforme tabela constante no Anexo I do Termo de Referência.
O prazo de execução do objeto, a contar da emissão da primeira ordem de serviço, está indicado no item 
VII do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação nos termos da Lei Federal 14.133/21.
O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo.
A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato constante do Anexo 
III deste Edital.
É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.
As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária especificada 
no item XIII do preâmbulo.

CASA LEGISLATIVA
BIÊNIO 2025-2026
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2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e nos seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado.

2.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021 nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

2.4. Não poderão disputar esta licitação:
2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);
2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

FIQUE ATENTO: OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTA 
LICITAÇÃO (RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO SITE DE 
LICITAÇÕES DO LIÇITANET (HTTPS://PORTAL.LICITANET.COM.BR), SENDO EXCLUSIVOS 
RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE 
QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO PORTAL.

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕESF1LHO

Pregão Eletrônico ns 001/2026 \

Equipe de Apoie
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2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;

2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;

2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme Io do art, 9o da Lei n° 14.133, de 2021.

2.4.12.0 impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.4.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.4.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.4.15.0 disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.4.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei n° 14.133/2021.

2.4.17. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO INICIAL
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a PROPOSTA 

INICIAL DIGITALIZADA, com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública,

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

CÂMARA MUNlCiP<pE SIMÕES FILHO 
Yun Vaioso Rosa e Ahneida do Carmo 

Equipe de Apoio
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3.2.1.

3.4.2.

3.9.

3.9.1.

3.9.2.
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Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;

3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, 
XXXIII, da Constituição;

3.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 0 disposto nos 
incisos III e IV do art. Io e no inciso III do art, 5o da Constituição Federal;

3.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14,133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ Io ao 3o do art, 4o, da Lei n.° 14.133, de 2021.

3.4.1.

I /

No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.4.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura da 
sessão pública.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de habilitação, após a fase de envio de lances.

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras:

3.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e
Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. \
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3.10.

3.11.

3.12.

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

4.10.

4.10.1.

4.10.2.

4.10.3.

4.11.
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consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes púolicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobre preço na execução do contrato. \

ti} tma/7-WWw.camarQsimoeslilho.bo.gov.br
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O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
0 proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências em consonância do 
modelo do Anexo II do Termo de Referência, expressando os valores em moeda nacional - reais e 
centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas.
O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico 
(https://portal.licitanet.com.br), assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
Incumbirá ainda ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
A Proposta de Preços deverá ser encaminhada mediante o sistema eletrônico 
(https://portal.licitanet.com.br); ter indicação e descrição de forma detalhada das características do 
objeto da presente licitação, em rigorosa conformidade com as especificações do Edital e seus Anexos.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,
Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional.
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, atendendo à perfeita execução contratual.

0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar o preço máximo orçado.

0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
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4.12. 0 Critério de Julgamento: Será considerada vencedora a licitante que apresentar o Menor Valor Global 
por Lote, atendendo assim, a o critério do "menor preço", fazendo-se a classificação dos demais em 
ordem crescente dos valores propostos.

4.13. Os valores da Proposta de Preços, cotados em algarismos e por extenso (havendo discordância entre os 
valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo o (a) Pregoeiro(a) 
proceder às correções necessárias), deverão referir-se à data de recebimento das propostas, considerando- 
se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso computar qualquer custo financeiro para o período 
de processamento das faturas.

ê -

5.9.
5.10. No envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

9
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 20,00 
(vinte reais),
O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.
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lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação;
5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei;

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por:
5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.18.2.2. Empresas brasileiras;
5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12,187, de 29 de 

dezembro de 2009.
5.18.2.5. O sorteio automático através do sistema licitanet, será utilizado como último critério de

s^e
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desempate, caso persista a situação de empate após a aplicação dos critérios legais.
5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.19.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.19.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO
Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14,133/2021, legislação correlata e neste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis): e
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art, 29, caput).

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art, 29, 61°)

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n° 
3/2018, art, 29, 62°)
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital. 
Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.
Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.6.1. Contiver vícios insanáveis;
6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; \

Praçu da Bíblia. S/N, Conlro - SimOes Fílho/Ba,
V CrP 43700-000
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poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.6.3.
6.6.4.
6.6.5.

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

7.
7.1.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada.

6.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da 
(s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência.

CÂMARA MUNlClkbOE SIMÕES FILHO 
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Apresentar e permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável;
Deixar de apresentar ou apresentar de forma incompleta, documentos de habilitação exigidos neste 
edital.

A desclassificação a que se refere o item 6.6.6, não alcança documento ausente, comprobatórío 
de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 
os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá 
ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro (Acórdão n° 1211/21 - TCU - Plenário);

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove:
6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Vagner 
preg»7L'

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
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DA FASE DE HABILITAÇÃO
Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 
14.133, de 2021.

w http.//www.camarasimo9sfilho.ba.govbr
« Praço da Bíblia, S/N, Contra - Simbos Filho/Bo,
V CEP . 43700-000

® (71) 2108-7200 / 2108-7250

ra dor.urr»ontos.licitaíTcarnarp5inQpstiihr> Ixj

CAMARA MUNIClPAÍMMÍsFiLhO
Elder CelejWrtode Pauis

EcBtpedaApoio



7.2.

7.3.

7.6.

7.7.

7.8.

7.14.1.

Pregão Eletrônico n? 001/2026 fl. 10

CMM AMaios

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESF1LHO

A CIDADE PASSA POR AQUI

CÂMARA MUNI Ji^AL DE SIMÕES FILHO 

Yuri V*oso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.14.1.1. Cédula de identidade dos sócios, presidente-diretor, empresário individual ou do 

representante legal, conforme o caso;
7.14.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; x

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art, 4o, 51°, e art. 6o, $4°).
A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.7.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de até 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
7.7.1.1. A falta de docume_ntos pré-existentes no momento da abertura da sessão, não ensejará em

DESCLASSIFICAÇÃO, conforme (Acórdão N° 1211/21 -TCU - Plenário).
Os documentos relativos à HABILITAÇÃO que constem no edital somente serão exigidos, em 
qualquer hipótese, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
VENCEDOR, observada a ordem de classificação.

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art, 39,

§4£ e Acórdão N° 1211/21 - TCU - Plenário:):
7.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.7.1.

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art, 
4° do Decreto n° 8.538/2015).

7.14. O licitante deverá apresentar os documentos relativos à Habilitação Jurídica; Habilitação Fiscal, 
Social e Trabalhista; Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica e Declarações, 
nas condições seguintes:

Braula 
lio
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7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art, 63, I, da Lei n° 
14.133/2021).

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
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HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
7.14.2.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ;
7.14.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

7.14.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.14.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

7.14.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas;

7.14.2.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.14.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação.

7.14.2.8. As certidões ou declarações sem data de validade serão consideradas válidas até 90 
(noventa dias) após a sua emissão.

ijjWeESFliHG 
de Paula
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
7.14.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitida nos 

últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de início da abertura das propostas no 
Sistema Licitanet, caso o documento não consigne prazo de validade.

7.14.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios;

7.14.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura;

7.14.3.4. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida a 
Instrução Normativa DNRC 107/08, atendendo ao subitem 1.3.2, deverão apresentar os 
seguintes documentos impressos do arquivo SPED Contábil:

7.14.3.5. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial;

7.14.1.3. Requerimento de empresário no caso de empresário individual;
7.14.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores;

7.14.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;

7.14.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.14.1.7. CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a descrição, "não especificado 
anteriormente" o (a) Pregoeiro (a) juntamente com a equipe de apoio, irá fazer consulta 
no site do IBGE.

CÂMARA MUNlClP^DE SIMÕES FILHO 
Yun Veioso Rosa e Atmeida do Carmo 

Equipe de Apoio

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESF1LHO
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CÂMARA MUNICIPAL [
Elder Celesjiw 

EquijJede
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Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CI0A06 PASSA PO*t AOUI

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 
estimado da contratação. (Ver o item XIV do Preâmbulo).

http://www.cumorosimoestilho.ba.gov.br 
Praça da Bíblia, S/N. Centro - Simões Fílho/Ba, 
CFP 43700 000

Ç? (71) 2108-7200/2108-7250

documentos llcila(rncamara^noo^j|ho ba.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL]! 
Elder Cejestin.

Swede)

7.14.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.14.4.1.

7.14.3.6. Termo de Abertura e Encerramento;
7.14.3.7. Recibo de Entrega do Livro Digital;
7.14.3.8. Balanço Patrimonial;
7.14.3.9. Demonstração de Resultado do Exercício;
7.14.3.10. Demais Demonstrações Contábeis;
7.14.3.11. A comprovação da situação financeira da empresa mediante apresentação de 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que a licitante atende 
aos seguintes índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

CÂMARA MUNICiKdE SIMÕES FILHí.. 

YunVetoso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe d» Apoio

Comprovação de capacidade técnico-operacional através de pelo menos 01 (um) 
atestado em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, por desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, que comprovem execução anterior e satisfatória de atividade consistente 
com o objeto licitado, bem como aptidão da proponente, conforme art. 67, § 2o da 
Lei Federal n° 14.133/21.
Considerando se tratar de Equipamentos permanentes, comprovação através de 
certidão ou atestado de que a licitante tenha executado fornecimentos similares ao 
objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo de 12 (doze) 
meses, conforme art. 67, § 5o da Lei Federal n° 14.133/21.
Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da emitente: papel 
timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem 
assina o documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da 
contratação;
Na hipótese do atestado não conter as informações solicitadas, a licitante deverá 
apresentar cópia do respectivo contrato ou notas fiscais correspondentes, onde 
constem tais informações;
Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
licitante ou pela própria licitante e/ou emitidos por empresas, das quais participem 
sócios ou diretores da licitante. \

sSjiAaVos
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7.15. Serão aceitos documentos e declarações com assinaturas digitais através de certificados ou conta Gov.br, 
desde que sejam reconhecidas como válidas e verificáveis.

7.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos;

7.14.5. CERTIFICAÇÕES E DECLARAÇÕES:
Apresentar declarações devidamente datadas e assinadas por representante legal 
autorizado, nos termos dos modelos do Edital a seguir identificados:
7.14.5.1.1. ANEXO IV - Modelo de Declaração Única;
0 equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. A 
comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento 
Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo no sistema 
operacional ofertado, em https://svsdev.microsoft.com/enus/hardware/lDl/; 
Apresentar o catalogo ou folder técnico do equipamento ofertado.
A proponente deverá apresentar declaração do fabricante, declarando que é solidária 
e que a mesma possui credenciamento do fabricante para fornecimento do produto.
0 fabricante do hardware deve ser participante na categoria "Promoter" do UEFI 
(Unified Extensible Firmware Interface Forum), comprovadamente, através de 
publicação ao site oficial: http://uefi.org/members
Comprovação de que o fabricante do equipamento é membro do consórcio DMTF 
listado na categoria "Board" listada no site: https://www.dmtf.orq/about/list:
Compatibilidade com a norma TPM Specification Version 1.2 especificadas pelo TCG 
(Trusted Computing Group), devendo o fabricante ser membro na categoria 
"Promoter" listada no site:
httD://www.trustedcomputinqqroup.orq/about tcq/tcq members;
Compatibilidade eletromagnética e de radiofrequência IEC 61000 comprovado através 
de certificado ou relatório de avaliação de conformidade emitido por órgão 
credenciado pelo INMETRO ou internacional/equivalente
Compatibilidade com EPEAT na categoria Gold,comprovada através de atestados ou 
certidões que comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de eficiência 
energética EPEAT, emitido por instituto credenciado junto ao INMETRO ou equivalente 
internacional. Será admitida como comprovação também, a indicação que o 
equipamento consta no site www.epeat.net na categoria Gold
Certificado CISPR22: Certificado de compatibilidade com a norma CISPR22 Classe A 
(ou similar emitida pelo Inmetro).
Certificado IEC 60950: Certificado CE (EN/IEC/CISPR) de segurança, saúde, meio 
ambiente e proteção ao usuário. A Certificação UL, ou outra similar emitida pelo 
Inmetro, poderá ser apresentada em substituição a esta norma IEC 60950.

7.14.5.12. Certificação ISO 9001: O fabricante deve possuir certificado ISO 9001 (comprovar 
através de certificado emitido por organismo credenciado).

7.14.5.13. Certificação ISO 14001: O fabricante deve possuir certificado ISO 14001 (comprovar 
através de certificado emitido por organismo credenciado

7.14.6. DAS GARANTIAS
Os computadores deverão possuir garantia fornecida diretamente pelo fabricante, 
abrangendo peças, mão de obra e suporte técnico, vedada garantia exclusiva do 
fornecedor.
O prazo de garantia deverá ser comprovado por meio de canal oficial do fabricante 
(site institucional, certificado de garantia, manual ou suporte técnico), com assistência 
técnica autorizada em território nacional.

c-
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CÂMARAMUNlCl^kDE SIMÕES FILHO 
Yun Vaioso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

8. DOS RECURSOS
A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.
O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante:

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.

7.17. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.

7.19. A declaração do (a) vencedor (a) acontecerá no momento posterior à fase de habilitação.
7.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o (a) licitante

qualificado (a) como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado (a) vencedor (a), 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

7.21. A certidão de regularidade fiscal/trabalhista emitida por meio eletrônico apresentada com prazo de validade 
expirado por quaisquer licitantes ensejará verificação pelo (a) pregoeiro (a) e/ou equipe de apoio, no site 
oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos a respectiva certidão.

7.22. Para licitante (s) enquadrado (a) (s) como ME/EPP/MEI, caso a diligência seja infrutífera, persistindo a 
irregularidade junto ao Fisco, o (a) pregoeiro (a) concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
declaração de vencedor (a), para apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa pelo (a) referido (a) licitante.
7.22.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando 

requerido pelo(a) licitante, mediante apresentação de justificativa.
7.22.2. A não regularização no prazo previsto no item 7.22 acarretará a inabilitação do(a) licitante, sendo 

facultada a convocação dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa e/ou empresa de pequeno porte com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

7.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a 
sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

7.24. Será inabilitado(a) o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7.25. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos documentos 
requeridos no Edital e seus anexos.

7.26. As atividades previstas no Contrato Social dos(as) licitantes devem ser compatíveis com o objeto da licitação.
7.27. Poderá o(a) pregoeiro(a) declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for 

evidente a vantagem para a Administração Pública, devendo também, se necessário, promover diligências 
para dirimir dúvida(s), em nome do princípio do formalismo moderado.

7.28. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação, a irregularidade formal que não afete 
o conteúdo ou a idoneidade do documento.

7.29. Constatado, através de diligências, o não atendimento ao estabelecido, o(a) pregoeiro(a) considerará o(a) 
proponente inabilitado(a) e prosseguirá a sessão.

7.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o(a) licitante será declarado(a) 
vencedor(a).

7.31. Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis.

is) lü.tujílgyay.çainarasimooslilho.ba.gov.br 
r* Fraça do Bíblia, S/N. Centro Simões Filho/Bo, 
Y CFP,: 43700-000
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DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação
9.1.5. Fraudara licitação
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. Agirem conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n° 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.2.1. Advertência;

{ÇJ ti»o^Zwww.comarosinioeslilho.i?o.gov.br
Praço do Biblld, S/N. Contro - SimOSS Hlho/Bd 
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0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § Io do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
[https://portal.licitanet.com.br/].
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9.2.2. Multa;
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado.
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, S5°, da Lei n.° 14,133/2021.
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 54° 
da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
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(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação, de reparação
integral dos danos causados. câmara municipW simóesfilhos

Elder Celesi/no de
-Ws

11. DA ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA
11.1. O Pregoeiro concederá o prazo de até 02 (DUAS) HORAS contado da solicitação no sistema eletrônico, 

para envio da proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação (CONTRAPROPOSTA), 
podendo ser prorrogado, mediante justificativa.
11.1.1. A proposta com os respectivos valores readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance 

deverá contemplar planilha de composição de preços e deverá ser encaminhada via sistema 
eletrônico https://portal.licitanet.com.br, no prazo definido no item 11.1 deste Edital.

11.1.2. Os documentos deverão ser apresentados em PDF pesquisável, via sistema 
https://portal.licitanet.com.br.

11.1.3. Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à proposta, a fim 
de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica preexistente, os quais deverão ser apresentados 
em formato digital (PDF Pesquisável), via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da 
solicitação, sendo vedada a inclusão de elemento que devesse constar originariamente da proposta. 
Poderá ser solicitado pelo Pregoeiro que essa complementação também seja enviada mediante o 
correio eletrônico.

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório.

12.2. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa vencedora 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

12.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação.

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçã^dj/Lei n° 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
(https://portal.licitanet.com.br) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, através do Portal 
Licitanet: https://portal.licitanet.com.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensive à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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13.2.2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO(S) CONTRATO(S):
13.2.2.1. O prazo de vigência do(s) contrato(s), quando firmado(s), será o definido no Termo de 

Referência anexo ao Edital, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual.

' CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

13.2.3. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S):
13.2.3.1. É responsabilidade do(a) gestor(a) de contratos ou ordenador(a) de despesas, indicar o(a) 

fiscal de contrato, que é agente essencial no acompanhamento da execução da prestação 
dos serviços ou aquisição de material, cabendo-lhe garantir o cumprimento de cada etapa 
e cláusulas contratuais, realizando registros e determinando em tempo hábil a correção de 
falhas que possam impactar no resultado pretendido pela Administração Pública.

13.2.3.2. 0(A) fiscal deverá atender aos seguintes requisitos:
13.2.3.2.1. Não ser cônjuge ou companheiro do(a) contratado(a) nem tenha com eles

13. DAS REGRAS APLICÁCEIS AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja 

minuta integra este Edital como Anexo III;
13.2. Serão aplicadas as seguintes regras, no caso de celebração de contrato administrativo:

13.2.1. DA CONVOCAÇÃO DA(S) ADJUDICATÁRIA(S):
13.2.1.1. A adjudicatária será convocada para assinar o CONTRATO, no prazo de até 05 (cinco) 

dias corridos, a contar da convocação formal que poderá ocorrer por e-mail, telefone ou 
outros meios de comunicação disponíveis;

13.2.1.2. Para a formalização do Contrato a empresa deverá apresentar informação onde conste o 
nome completo, cargo, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, número da 
Cédula de Identidade, endereço de residência, e-mail pessoal, e-mail institucional e 
telefone da pessoa que irá assinar pela proponente vencedora no certame. O contrato 
deverá ser assinado pelo(a) proprietário(a) ou representante legal indicado(a) da 
Adjudicatária;
13.2.1.2.1. A adjudicatária poderá devolver o contrato assinado ao e-rnaii 

documentos.licitatacamarasimoesfilho.ba.qov.br no prazo estipulado, sob pena 
de decair do direito à contratação nos termos do item 13.2.1.4 abaixo.

13.2.1.3. Depois de colhidas as assinaturas das partes, será encaminhada uma via no formato digital 
à contratada;

13.2.1.4. No caso da adjudicatária, se convocada, não assinar o contrato, vindo a decair do direito 
a execução do objeto da licitação, a Administração Pública poderá revogá-la ou convocar 
as empresas licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificadas, para 
contratar em igual prazo;

13.2.1.5. Ocorrendo a convocação para assinatura, o prazo acima estipulado terá início no dia 
subsequente ao da convocação, seja por e-rnaii, telefone ou qualquer outro meio de 
comunicação com a adjudicatária;

13.2.1.6. Além das situações previstas acima, o(s) contrato(s) pode(rão) ser cancelado(s), facultada 
a defesa prévia do(a) interessado(a), nos seguintes casos:
13.2.1.6.1. Pela Administração Pública, quando houver razões de interesse público, 

devidamente fundamentada;
13.2.1.6.2. Pelo(a) fornecedor(a), quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 

estar impossibilitado(a) de cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao contrato.

13.2.1.7. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos 
itens acima, será feita via e-rnaiie publicação no site do Diário Oficial da Câmara Municipal 
de Simões Filho/BA.
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14. DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento será efetuado de acordo com o que dispõe o Termo de Referência do presente Edital, 

mediante o atesto da Nota Fiscal pelo(a) servidor(a) designada pela CONTRATANTE.
Para recebimento, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de regularidade fiscal:
14.2.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos referente à União e contribuições previdenciárias;
14.2.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
14.2.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal do domicílio sede 

do(a) contratado (a);
14.2.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista -TST;
Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/faturas, estas serão devolvidas para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 
reapresentação das Notas Fiscais/faturas.
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 
do(a) detentor(a) da Ata / contratado (a).
Nenhum pagamento isentará o(a) detentor(a) da Ata / contratado (a) das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos recebidos, caso àeja contatado que 
apresentaram alguma desconformidade. i \
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vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil;
Não tenha sofrido nenhuma pena ou sanção(ões) disciplinar(es) ou 
administrativa nos últimos três exercícios.

13.2.3.3. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação a qualidade dos materiais/serviços, a 
fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as 
disposições à elas relativas.

13.2.3.4. Na fiscalização do(s) contrato(s) será permitida a assistência de terceiros indicados pela(s) 
Secretaria(s) Demandante(s).

À microempresa ou empresa de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar n° 123/2006, que se sagre vencedora do certame e que conte com alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Câmara Municipal de Simões Filho, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa.
A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas, sendo facultado Câmara convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o 
exercício do direito de preferência.
Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é 
facultado a Câmara Municipal de Simões Filho/Ba, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação.
A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com 

poderes expressos.
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15. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
15.1. As condições de cumprimento do objeto estão expressas no Termo de Referência anexo ao Edital, devendo 

os(as) licitantes se atentar para o mesmo, não podendo alegar desconhecimento em conformidade com o 
item 16.11 do presente Edital.
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exduir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico [https://pncp.gov.br/app/editais].

16.11. A participação no certame implicará ciência e aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais 
oía) participante não poderá alegar desconhecimento.

16.12. Caberá ao(à) licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

CiMARA MUNlcKl DE SIMÕES FlK' 

YUn Vdoso Rosa e AimenJa do Ca<"w 
EçuipedeApow

x/agafef C-X2 
ptego^

17. DOS ANEXOS DO EDITAL:
17.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

17.1.1. ANEXO I - Termo de Referência;
17.1.1.1. ANEXO I do Termo de Referência - Especificação de equipamentos de informática;
17.1.1.2. ANEXO II do Termo de Referência- Proposta de Preços
17.1.1.3. ANEXO III do Termo de Referência - Registro de Anotações da Execução do

Contrato; \
17.1.2. ANEXO II - Orçamento básico da Administração;
17.1.3. ANEXO III- Minuta de Contrato; \
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